
PROTOCOLO GERAL

64039.006026/2023-10

SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 21/2023-1º BEC

(DESERTO) reaberto PREGÃO 28/2023

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

2023

INTERESSADO: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

ASSUNTO: aquisição de gás (GLP) para cozinha industrial.

ANEXO: PREGÃO ELETRÔNICO 21/2023 — ATUAL PREGÃO 28/2023 - 1º BEC- PROCESSO COM

FOLHAS.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Art. 29 da IG 12-02/95, autuo nesta data o Processo

Administrativo referente à contratação de empresa para aquisição de gás GLP P45 e P13, nos

termos do DIEx nº 213-Aprov/1º BEC, de 06 de junho de 2023.

Caicó-RN, 06 de junho de 2023.

S DE GOES — 1º Ten

isição Licitação e Contratos
CLEITON BRI

Chefe da Seção de À



06/06/2023 11:09

DIEx Nº 213-Aprov/1º BEC

EB: 64039.006026/2023-10

Do Chefe do Setor de Aprovisionamento
Ao Sr Fiscal Administrativo
Assunto: DIEx de abertura de Pregão para aquisição de Gás GLP P45 e P13.

Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02, aprovadas pela Portaria
Ministerial nº 305 de 24 Maio 95, solicito a aprovação de abertura de processo licitatório para

DIEx

contratação de gás GLP P45 e P13, conforme item especificado abaixo:

E sau

es
Caicó, 6 de junho de 2023.

PREÇO
VALOR TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
UNITÁRIO POR ITEM

o Gás Liquefeito de Petróleo
(GLP), botijão de 45 kg,

1 características adicionais: Und 110 RS 465,33 RS 51.186,30
cheio. Mediante troca do

botijão.

Gás Liquefeito de Petróleo
(GLP), botijão de 13 kg,

2 Características adicionais: Und 100 R$ 116,33 R$ 11.633,00
cheio. Mediante troca do

botijão.

VALOR TOTAL RS 62.819,30

ALYSSON MUNIZ DE

Chefe do Setôf de Aprovisionamento

MEIDA DUARTE- 2º Ten

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS"

https://sped.1bec.eb.mil.br/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexSimplesAction.do?method=imprimir&id doc=100369 141
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(3 compras

govbr

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 110/2023

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

APROV 28/12/2023 00:00
,

160339 LUCAS MATEUS LIMA SANTOS

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de Gás GLP P45 e P13.

2. Justificativa de necessidade

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para cozinha industrial com a finalidade de atender às
demandasda rotina do Setor de Aprovisionamento, das quais podemos destacar a confecção das refeições para os militares do 1º BEC e, atualmente,
para seus Destacamentos que sediam Operações Militares em andamento na BR 226 em Jucurutu-RN,
Quanto às refeições, vale ressaltar que segundo o Quadro Demonstrativo de Atividades do Aprovisionamento (QDAA), no mês de abril de 2023 foram
realizadas um total de 34.380 refeições, sendo 13.262 etapas de café da manhã, 12.346 etapas de almoço e 8.772 etapas de jantar, comprovando
assim a grande demanda de GLP utilizado para a confecção dessas refeições o que eleva a importância da continuidade do suprimento do mesmo
para o Batalhão.

DO
essisenicos

3.1 Materiais

1 GASES COMPRIMIDOS E GÁS REFINO DE USO: INDUSTRIAL, TIPO: GÁS LIQUEFEITO 110,00 465,33 51.186,30
LIQUEFEITOS PETRÓLEO DE PETRÓLEO - GLP

Unidade de fornecimento: Quilograma

2 GASES COMPRIMIDOS E GÁS REFINO DE USO: INDUSTRIAL, TIPO: GÁS LIQUEFEITO 100,00 116,33 11.633,00
LIQUEFEITOS PETRÓLEO DE PETRÓLEO - GLP

Unidade de fornecimento: Quilograma

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundafnentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembroe

5. Acompanhamento

LUCAS MATEUS LIMA SANTOS
Ê

06/06/2023 10:171 Necessidade de aquisição dos itens supracitados. 6
2 Necessidade da contratação dos itens propostos.

—

LUCAS MATEUS LIMA SANTOS 01/06/2023 13:36|3 Necessidade da aquisição dos itens propostos.
*

LUCAS MATEUS LIMA SANTOS 01/06/202310:49
—

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.



UASG 160339 Estudo Técnico Preliminar 55/2023

Estudo Técnico Preliminar 55/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 64039.005815/2023-25

2. Descrição da necessidade

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para
cozinha industrial com a finalidade de atender às demandas 'da rotina do Setor de

Aprovisionamento, das quais podemos destacar a confecção das refeições para os militares do 1º
BEC e, atualmente, para seus Destacamentos que sediam Operações Militares em andamento na
BR 226 em Jucurutu-RN.

Quanto às refeições, vale ressaltar que segundo o Quadro Demonstrativo de Atividades do

Aprovisionamento (QDAA), no mês de abril de 2023 foram realizadas um total de
34.380 refeições, sendo 13.262 etapas de café da manhã, 12.346 etapas de almoço e 8.772

etapas de jantar, comprovando assim a grande demanda de GLP utilizado para a confecção
dessas refeições o que eleva a importância da continuidade do suprimento do mesmo para o
Batalhão.

3. Área requisitante

Setor de Aprovisionamento ALYSSON MUNIZ DE ALMEIDA DU

cas

ARTE

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

e A Contratada deverá:

1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus 'anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;
3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

lIde5



UASG 160339 Estudo Técnico Preliminar 55/2023

comprovação;
6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
8. Da exigência de carta de solidariedade: em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor,

será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato;
9. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;
10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133/21.

5. Levantamento de Mercado

Com o intuito de se chegar a um preço referencial fidedigno com o praticado no mercado atual,
foram coletados os preços praticados por outros órgãos da Administração Pública em

contratações recentes conforme prevê a IN SEGES/ME no 73/2020, incluindo pesquisas
no Painel de Preços e aquisições e contratações similares de outros entes públicos através do

COTAÇÃO ZÊNITE 2.0. Além disso, também foi realizada cotação com fornecedor devido à

variação dos preços ocorrida no lo trimestre do ano de 2023 e constante alteração da inflação no
país.
As informações e todas considerações pertinentes foram compiladas no Mapa Comparativo.

6. Descrição da solução como um todo

A solução é o recebimento dos itens propostos para aquisição, possibilitando assim que o Setor
de Aprovisionamento do 1º BEC mantenha seu fluxo operacional, cuja responsabilidade é prover
alimentação para os militares da referida Organização Militar empregados na mais diversas
missões do Batalhão e de seu Destacamento, em Jucurutu-RN, na Operação da BR-226.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os quantitativos foram calculados através da média anual de consumo, considerando a série
histórica compreendida entre os anos de 2022 e 2023, sendo acrescido a esta uma margem de
30% para cobrir eventuais oscilações da demanda.

Os dados foram extraídos da ferramenta SISCOFIS OM por meio do RELATÓRIO DE
CONSUMO POR DEPENDÊNCIA - 1º BEC/APROV, Período considerado: De 01/05/2022 até
01/05/2023. Além disso, foram consideradas as quantidades homologadas e empenhadas no
Pregão 62/2022 desta UASG.

2de5



UASG 160339 Estudo Técnico Preliminar 55/2023

AEn

Pregi8. Estimativa do Valor da Contratação A
Valor (R$): 62.819,30

N P
Considerando a hipótese remota da aquisição na quantidade total de todosos itens, o valor
estimado da contratação é de R$ 62.819,30.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
y

Os botijões de GLP, com cilindro P45 e P13, deverão ser entregues de forma parcelada, na Sede

no Setor de Aprovisionamento do 1º BEC, em Caicó-RN, com prazo de entrega de 7 (sete) dias
corridos conforme a demanda do Setor requisitante.

Endereços:
,

* Itens de 1 e 2, entrega: Sede do Batalhão, Rua Tonheca Dantas, Nº 463, Bairro: Penedo,
Caicó — RN, CEP: 59300-000

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Atualmente não existem contratações correlatas ou interdependentes destes itens.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta contratação está alinhada ao Objetivo Estratégico Organizacional nº 03 do 1º BEC: manter

em alto nível a manutenção em todas as áreas de trabalho.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se com esta aquisição manter a continuidade do fluxo logístico do Setor de

Aprovisionamento do 1º BEC, proporcionando os materiais necessários para a confecção e

preparo de uma boa refeição e consequentemente melhorando as condições dos militares da

tropa que diariamente se alimentam.

3de5



UASG 160339 Estudo Técnico Preliminar 55/2023

13. Providências a serem Adotadas

Após a homologação do processo licitatório as obrigações decorrentes do mesmo serão
formalizadas através da emissão de contrato administrativo entre o 1º BEC e a(as) empresa(as)
vencedora(as) dos itens do PREGÃO SRP - UASG 160339.

A licitante vencedora será convocada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação, para assinar o contrato administrativo, cujo período será de 12 (doze) meses.

Antes da assinatura do contrato será verificada pela Seção de Aquisição Licitações e
Contratos do 1º BEC, por meio de consulta “online” ao SICAF, a comprovação de regularidade
do cadastramento da licitante vencedora, devendo seu resultado ser impresso e juntado ao

processo.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Comparando a emissão de CO? resultante da queima do carvão ou de outro combustível fóssil

que gere resíduos, a do GLP apresenta um nível bem menor. Além disso, seu poder calorífico é

superior, ou seja, com menos gás o consumidor pode obter a mesma quantidade de calor, isso
auxilia na preservação ambiental, pois o carbono é um dos gases causadores do efeito estufa e do
aquecimento global.

O GLP é um combustível limpo. Não é tóxico e não contamina os mananciais de água nem o
solo. Pelo fato de permitir a redução de emissões de CO?, o GLP deveria ser considerado como
um complemento ao gás natural nas políticas ambientais em áreas urbanas de grande
concentração.

O poder calorífico de um só botijão de 13Kg de GLP corresponde à queima de dez árvores.
Isso significa que o consumo de GLP evita a queima de milhões de árvores no Brasil, já que são
consumidos cerca de 340 milhões de botijões por ano.

Por isso chega-se à conclusão de que a aquisição de GLP por esta Unidade Administrativa não
ocasionará impactos que prejudiquem o meio ambiente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da aquisição de gás (GLP) P45 para cozinha industrial, mostra-se
possível tecnicamente e fundamentalmente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

4de5



UASG 160339

16. Responsáveis

de 13 de novembro de 2020.

ALYSSON MUNI MEIDA DUARTE

Agente de contratação

5Sde5



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

O PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.006026/2023-10 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 21/2023 — 1º BEC

1. A presente licitação tem como objeto a seleção de empresa, mediante pregão

eletrônico (tipo menor preço), para a aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) para cozinha

industrial com a finalidade de atender as demandasda rotina do setor de aprovisionamento.

2. Foram observadas as seguintes exigências, constantes no art. 14, Inciso Il do Decreto nº

10.024/19.

3. Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar.

Caicó-RN, 16 de junho de 2023.

MAURI sbtlas
- Ten Cel

Or ador de Despesas do 1º
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É vsADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES
COORDENAÇÃO

PARECER REFERENCIAL n. 00004/2022/C0O0RD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU

NUP: 00688.000917/2020-84

INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL EM AQUISIÇÕES
(E-CJU/AQUISIÇÕES)

ASSUNTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. AQUISIÇÕES (COM OU SEM

o REGISTRO DE PREÇOS) CUJOS VALORES SEJAM IGUAIS OU INFERIORES A R$

250.000,00.

1. DO RELATÓRIO

l. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela
e-CJU/Aquisições em procedimentos licitatórios, com ou sem registro de preços, que possuam valores iguais ou inferiores

a R$ 250.000,00.

2. Atuando diligentemente na coordenação da e-CJU/Aquisições, o Dr. Fernando Ferreira Baltar Neto

traçou, no bojo do Despacho n. 00078/2022/C0O0RD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, um breve diagnóstico da

situação vivenciada pelo órgão,

3. No referido documento ele demonstra que a e-CJU/Aquisições foi instalada com 47 vagas para
advogados da União, sendo a maior unidade virtualizada do consultivo em números de processos recebidos e analisados,

mas tem sofrido constantes reduções em sua mão de obra disponível, seja pela redução de vagas disponíveis na ulteriores

remoções, seja pelas aposentadorias e licenças concedidas, o que acaba resultando em um "cenário de profunda escassez

é pessoal"

. Convém frisar: a Consultoria-Geral da União, atenta, tem sido sensível ao problema, auxiliando a gestão
da e-CJU/ Aquisições com medidas variadas, determinando, por exemplo, a colaboração temporária em favor deste órgão
consultivo.

5 Nada obstante, parece indubitável a necessidade da adoção de medidas perenes, que equilibrem a

demanda gerada para a análise dos dedicados membros da e-CJU/Aquisições.

6. Nesta linha, o último Relatório de Correição Ordinária nº 020/2022, aprovado pelo Exmo. Advogado-
Geral da União, sugeriu no item 109 que a e-CJU/Aquisições avaliasse a:

".. necessidade e a conveniência na edição de outras manifestações jurídicas referenciais, de

acordo com os requisitos previstos na ON nº 55/2014 e na Portaria Normativa CGU/AGU nº 05,

de 2022. como medida de racionalização dos trabalhos ali desenvolvidos, tendo em conta,

especialmente, o excessivo volume de trabalho verificado no momento da correição.”
(destacamos)
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VA Com acerto, a Corregedoria da Advocacia-Geral da União apontou a necessidade de medidas gerenciais
para equilibrar o constante aumento de distribuição de processos nesta unidade consultiva.
8. Diante desta preocupação e seguindo a orientação da Corregedoria, o Dr. Fernando Ferreira Baltar Neto
analisou a demanda atual da e-CJU/Aquisições, identificando que a definição de alçada para o envio obrigatório dos
processos, em virtude da aplicação de parecer referencial, seria uma medida adequada para equilibrar a demanda de

processos distribuidos.
9. Importante a transcrição de trecho do Despacho n. (00078/2022/C00RD/E-CJU/AQUISIÇÕES
/CGU/AGU

6. Percebe-se que diante do cenário atual de ausência de novos concursos públicos para o cargo de

advogado da União e o aumento do quantitativo para análise e manifestação jurídica, faz-se
necessária a adoção de uma manifestação jurídica referencial que alcance processos de menor
relevância, possibilitando, dessa forma, que a atividade consultiva da Advocacia-Geral da União

possa ser exercida com o cuidado e esmero pelo qual se notabilizou nos processos de maior valor
econômico.

7. Buscando encontrar a equação ideal para tal situação, fizemos um levantamento dos processos
que aportaram nesta e-CJU/Aquisições no último mês de agosto: dos 696 processos, 475 possuíam
valores licitados ou contratados acima de R$ 250.000,00, totalizando 68% dos processos.(planilha
excel em anexo) ú
8. Levando em consideração que o número de advogados da União desta unidade é 33 e

descontados os membros licenciados, temos 27 colegas aptos a receber processos
(desconsiderando férias no período), o que nos remete a 17,6 processos por advogado da União em

22 dias úteis de um mês, quantitativo que reputamos adequado para uma análise jurídica acurada

de processos de licitação que, apesar de orbitarem apenas na temática de aquisições, muitas vezes
envolvem a participação de diversos órgãos, gerando autos volumosos, além de licitações

complexas relacionadas à contratações internacionais, de medicamentos, TIC, dentre outros.

lo. Necessário também salientar que a definição de uma alçada quepermita a relativização do envio
obrigatório, mediante a aprovação de um parecer referencial,não impedirá que eventuais dúvidas existentes no processo
ou no edital sejam enviadas para análise da Consultoria Jurídica. Pelo contrário, ela permite que processos repetitivos, de
menor valor ou baixa complexidade, deixem de sobrecarregar o corpo jurídico do órgão da AGU, em detrimento de
consultas e processos mais relevantes .

Jd; Assim, mesmo para processos abaixo do valor de R$ 250.000,00, existindo dúvida jurídica a ser
solucionada, poderá o órgão assessorado formulá-la à e-CJU/Aquisições, que terá seus membros disponíveis para atender
esta nobre função típica da Advocacia Pública.

12. Nessa linha, o Ilmo. Coordenador deste órgão consultivo distribuiu o presente processo, com a tarefa ”
elaboração de Manifestação Jurídica Referencial relativa à análise (aprovação), nos termos do parágrafo único do artigo
38 da Lei nº 8.666/93, das licitações de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), envolvendo os editais de
licitações na modalidade pregão eletrônico, com adoção ou não do procedimento auxiliar Sistema de Registro de Preços.
13. Tal parecer referencial faz-se oportuno, objetiva tornar dispensável o envio obrigatório desses processos
licitatórios para apreciação desta e-CJU/Aquisições e pode auxiliar a gestão a evitar o acúmulo de processose o retardo da
tramitação de pedidos de assessoramento mais relevantes, o que acaba ocorrendo em prejuízo à eficiência da atuação deste
órgão consultivo e da própria Administração.
14. É o sucinto relato.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

2.1 Do cabimento de manifestação jurídica referencial

à doida add RS



15. Conforme verificado no Despacho nº 00078/2022/CO0RD/E- CIU/AQUISIÇÕES/CGU/AGÉ:ijmanifestação jurídica referencial visa a racionalização dos trabalhos desenvolvidos pela e-CJU/Aquisições, féndo: colé 'conta, especialmente, o excessivo volume de trabalho e o cenário de escassez de pessoal: .
4

No último Relatório de Correição Ordinária nº 020/2022, finalizado no último dia 10 aa asto do ss

corrente ano e aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da União. foi sugerido no item 109 q

unidade consultiva avaliasse a "... necessidade e a conveniência na edição de outras manifestações

jurídicas referenciais, de acordo com os requisitos previstos na ON nº 55/2014 e na Portaria

Normativa CGU/AGU nº 05, de 2022, como medida de racionalização dos trabalhos ali

desenvolvidos, tendo em conta, especialmente, o excessivo volume de trabalho verificado no

momento da correição.".(destacamos)

16. Nesse sentido, buscando encontrar a equação ideal para tal situação, executou-se um levantamento dos

processos da e-CJU/Aquisições no último mês de agosto, concluindo-se que dos 696 processos, 475 possuíam valores

licitados ou contratados acima de R$ 250.000,00, totalizando 68%dos processos.
17. Assim, levando em consideração o número de advogados da União e a adequada distribuição das

demandas, concluiu-se pela pertinência da dispensabilidade do envio de processos licitatórios com valores iguais ou
inferiores a R$ 250.000,00 para apreciação desta e-CJU/Aquisições, devendo tal situação ser tratada por meio de

Manifestação Jurídica Referencial, conforme indica a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia-

o" da União

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, XI

e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a

todos os órgãos jurídicos enumerados nosarts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa as

as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o

caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes

requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação

do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a

partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/AS MG/CGU/AGU/2014

18. A manifestação referencial permite que uma única análise jurídica possa ser adotada para os demais

processos similares. Com isso, busca-se otimizar a atuação do parecerista; evita-se a repetição desnecessária de pareceres
com o mesmo conteúdo jurídico, prestigiandoa eficiência administrativa, que envolve o dever de que sejam otimizados os

meios disponíveis ao administrador público para obtenção dos resultados pretendidos com ação administrativa.

13, Como bem delineado no Parecer referencial n. 00016/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer que a

manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico genérico, vocacionado a balizar todos os casos concretos,

cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, tratando-se de ato enunciativo perfeitamente

afinado com o princípio da eficiência.
20. Tal iniciativa também foi analisada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), conforme verificado no
Informativo TCU nº 218/2014: "E possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de

um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica

e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes" (Acórdão 2674/2014-Plenário | Relator:
ANDRÉ DE CARVALHO).

21. Sem dúvida alguma, a utilização de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolvimento

t28 14/03/2023, 09



tecnológico, à racionalização das ações administrativas e ao aperfeiçoamento da boa gestão do órgão de Advocacia
Pública.

2:2 Da pertinência-relevância da definição de uma alçada para o envio obrigatório de processos para
aprovação pela E-CJU/Aquisições

22. Os desafios da Advocacia Pública consultiva na área de licitações têm sido cada vez mais ampliados, por
diversos fatores, entre eles: a crescente complexidade das contratações públicas, a ampliação demasiada de novas
normatizações incidentes sob o tema e o rigor dos órgãos de controle na análise dos respectivos processos.
23. Se antes a tarefa do parecerista resumia-se a uma burocrática aprovação de minutas, decorrente de um
deslocamento do órgão jurídico para uma função atípica de controle, cada vez mais se exige do parecerista o exercício de

um controle prévio de legalidade, complexamente conjugado com as funções típicas de consultoria e assessoramento
propriamente ditas.

24. Para o exercício dessas funções, notadamente na análise de processos de licitação enviado no termo final
da fase preparatória (interna), exige-se que o parecerista faça um exame minucioso e sistemático de todo o processo
(como em uma espécie de auditoria), confronte os atos praticados com a legislação e centenas (quiçá milhares) de
normativos e decisões jurisprudenciais pertinentes, além de, lastreado em sua experiência e conhecimento jurídico, opinar
com sugestões de aprimoramento do processo, materializando tudo isso em um Parecer.

25. É um tipo de atividade intelectual que, quando premida pela urgência, tende a ter seu resultado E)prejudicado.

26. Ademais, é um tipo de atividade intelectual que envolve alto custo transacional, motivo pelo qual sua
realização para processos de baixa complexidade ou de baixa monta financeira, apresenta-se como dispendiosa e
ineficiente, notadamente quando, como é cediço, através de elogiosa atitude que vem sendo feita a mais de uma década
pela Consultoria-Geral da União, com destacada importância nos dias atuais, os editais e anexos adotados nas licitações
são confeccionados com base em minutas padronizadas previamente ofertadas pela AGU, havendo pouca margem para
mudança das regras editalícias.

oi Nessa linha, o envio obrigatório (meramente burocrático) de processos de licitação para análise de órgão
da Advocacia-Geral da União, atenta contra o princípio constitucional da eficiência, sobrecarregando a pouca mão de obra
disponível e prejudicando a atenta análise de processos mais relevantes. Diante deste quadro real, a boa gestão e a própria
imposição de uma atuação eficiente exigem que seja adotada solução para satisfazer, minimizar ou atenuar essa demanda
pública de forma mais eficiente possível.
28. Bom relembrar que o princípio da eficiência foi inserido no texto constitucional pela EC nº 19/98,
passando a expressamente vincular e nortear a Administração Pública. Tal princípio exige que a atividade administrativa
seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional e é um evidente vetor necessário para o atendimento ao
interesse público.

29. O atendimento ao interesse público impõe que os agentes públicos competentes exerçam suas atribuiçõ
com olhos voltados para uma atuação eficiente. Numa democracia, como ensina Pedro Costa Gonçalves, essa busca pelo
atendimento ao interesse público, impõe que a missão da Administração Pública deve ser desenvolvida "em conformidade
com programas e com opções do legislador democratico”, resultando na realização do interesse público por "um mandato
legítimo de servir a coletividade". Assim, amplia o célebre autor lusitano, atender ao interesse público "surge como um
valor ou bem jurídico que o Direito Administrativo tem de proteger, exigindo, antes do mais, que a Administração se
oriente sempre pelo serviço ao interesse da coletividade" (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo
Vol. 1. Coimbra: Edições Almedina, 2019. p. 105).

30. Não há que se falar em interesse público sem que o princípio da eficiência, alçado a princípio
constitucional expressamente aplicável à Administração Pública, seja ponderado pelo agente público no âmbito de sua
atuação administrativa.

37. O princípio da eficiência reúne dois aspectos relativos ao modo de (a) atuação do agente público e (b)
organização, estruturação e disciplina da Administração Pública, ambos tendo como objetivo o melhor desempenho para o
alcance dos melhores resultados (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUNIOR, Wallace Paiva Martins. Tratado de Direito
Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p.
485). Ê
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O com moralidade e, sobretudo, com eficiência, possibilitando a obtenção dos melhores resultados com a melhor

r28

32 Assim, a estruturação da atividade administrativa deve ser concebida e realizada de maneira eficigReÉS=,
obrigação do agente público competente regular os ritos, procedimentos e rotinas aplicáveis a sua atuação, defora«a /9% y

propiciar uma atuação célere e racional, fugindo às comodidades de uma exagerada burocracia. Como bem explica Julian
Heinen, na esfera administrativa, a eficiência pressupõe racionalização de recursos, sendo "obrigação d

3 E
comprometer-se legalmente com metas e resultados eficientes”. Conforme o autor, “Ser eficiente significa agifre
ausência de desperdício do dinheiro público, e também com economia (procurar o melhor custo-benefício) com n

produtividade e com presteza. Tem por meta estabelecer o funcionamento dos órgãos públicos com rendimento
funcional.” (HEINEN, Juliano. Curso de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p 235-244)

33. Di Pietro e Martins Júnior citam Marino Pazzaglini Filho ao observar que o agente público tem o dever de

agir com eficácia real ou concreta, significando a boa administração “produtividade, profissionalismo e adequação técnica
do exercício funcional à satisfação do interesse público”. Os autores lembram as palavras de Hely Lopes Meirelles, ao
associar eficiência à presteza, perfeição e rendimento, “exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório
atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros” . Por fim, citam Odete Medauar, ao realçar na
eficiência o dever de agir, “de modo rápido e preciso, para produzir resultados que satisfaçam as necessidades da

população". Eficiência contrapõe-se a lentidão, a descaso, a negligência, a omissão - características habituais da

Administração Pública brasileira, com raras exceções”.” (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUNIOR, Wallace Paiva
Martins. Tratado de Direito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2014. p. 484/485).

34. Na mesma linha, Gustavo Scatolino e João Trindade ressaltam que, atualmente, "já não se exige que o

agente público atue apenas de acordo com a lei; espera-se mais do gestor público. Além de cumprir a lei, deve também,

relação custo-benefício". Nessa linha, como bem ressaltam os autores, atender à eficiência impõe "o exame de relação
custo-benefício. É a necessidade de planejamento, contorno das necessidades e indicação das mais adequadas soluções, na
busca da satisfação do interesse público. É a utilização mais adequada dos recursos públicos". (SCATOLINO, Gustavo.
TRINDADE, João. Manual de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2015. p. 67/68).

35. Assim, tem-se que a tramitação meramente burocrática de processos de valor reduzido atenta contra o

princípio constitucional da eficiência e prejudica a análise de processos mais relevantes, devendo, por respeito à sociedade

e à eficiência que ela impôs à Administração como mandamento constitucional, ser adotada solução que satisfaça,
minimize ou atenue essa demanda pública de forma mais eficiente possível.

36. Em sua clássica obra, Pedro Costa Gonçalves pontua que "a boa administração indica uma ação
administrativa conveniente e oportuna; além de conforme à lei e ao direito, a ação da Administração deverá ser correta
(racional), pelo que os seus agentes devem agir como “bons administradores”, pautando as suas ações segundo critérios de

otimização das respectivas condutas.” (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo Vol. 1. Coimbra:

Edições Almedina, 2019. p. 106)

37. Nesta linha, a definição de uma alçada que determine a não obrigatoriedade do envio de processos para
análise/aprovação configura medida que prestigia a eficiência administrativa.

38. Vale lembrar, a própria AGU, atuando em vanguarda, como exposto anteriormente, já admite a aprovação

pareceres referenciais, conforme sedimentado pela Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia-
eral da União.

39. Outros órgãos relevantes. prestigiando a eficiência administrativa e a economicidade, também já adotaram
medidas similares.

40. Neste sentido, sob a égide da Lei nº 8.666/93, o Tribunal de Contas da União - TCU, no âmbito do

Acórdão 2633/2014 — Plenário, de relatoria do ministro Aroldo Cedraz, indicou que seria “viável juridicamente ao
Ministério das Relações Exteriores (MRE), desde que tecnicamente motivado, o estabelecimento de regra que dispense a

obrigatoriedade da emissão de parecer jurídico naslicitações e contratações de bense serviços efetuadas pelos postos no
exterior, cujos valores sejam inferiores a US$ 150,000.00, excetuadas às referentes a locação de imóveis, em consonância

com o art. 123 da Lei 8.666/1993, com os princípios da eficiência e da economicidade e ainda considerando as

peculiaridades institucionais do MRE”.

41. O próprio TCU já adotou para si medida de racionalização administrativa e de economia processual ao

criar requisito material de limite de valor do dano para que seja instaurada uma Tomada de Contas Especial — TCE. Diante

das alterações promovidas pela IN TCU nº 76/2016, o Tribunal fixou o valor de alçada em R$ 100 mil, conforme disposto

no art. 6º, inciso I, da IN TCU 71/2012, termo fixado em homenagem aos princípios da eficiência e da economicidade.
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42. No âmbito da Advocacia Pública estadual, onde várias Procuradorias adotam regras de alçada para envio
obrigatório de processos licitatórios, a Procuradoria-Geral do Estado da Bahia — PGE/BA, considerando a necessidade de
conferir maior celeridade na tramitação dos seus processos, e considerando os opinativos reiterados e uniformes sobre
matérias da sua alçada, exarou a Portaria PGE nº 063 de 08 de abril de 2016, que declarou dispensável a manifestação da
PGE em determinadas matérias, salvo relevante indagação jurídica, entendida como o questionamento sobre interpretação
normativa ou elucidação de situação fática ainda não uniformizada.

Art. 1º - Declarar dispensável a manifestação da Procuradoria Geral do Estado, salvo relevante

indagação jurídica, aqui entendida como o questionamento sobre interpretação normativa ou
elucidação de situação fática ainda não uniformizada, nas seguintes matérias:

1 - Instrumentos convocatórios que tenham sido prévia e formalmente padronizados pela
Procuradoria Geral do Estado e divulgados no sítio eletrônico da PGE, até o limite
correspondente a três vezes o valor máximo previsto para a realização de licitação na modalidade
tomada de preços, desde que não sejam alteradas quaisquer das suas cláusulas, limitando-se ao
preenchimento das quantidades e serviços, unidades favorecidas, locais de entrega dos bens ou

prestação de serviços, excetuando-se os relativos a obras e serviços de engenharia;

[.]
VI - Aditivos destinados à realização de acréscimos, nos termos do $1º do art. 143, da Lei
estadual nº 9.433/2005, desde que o valor final do contrato não ultrapasse o limite previsto para a
realização de licitação na modalidade tomada de preços;

[..] 0
XIII - Inexigibilidade ou dispensa de licitação, desde que observados os princípios e requisitos

legais, devidamente instruído o processo na forma do art.65, caput e $ 3º da Lei estadual nº
9.433/05, que tenha por objeto:

1. compra de revistas, jornais e demais periódicos, desde que o valor seja inferior ao referido no
inciso II do art. 59 da Lei estadual nº 9.433/2005;

43. Em caminho similar, a Procuradoria-Geral do Estado de Pernambuco — PGE/PE, no âmbito do Decreto nº
52.359, de 2 de março de 2022, reiterando proceder que já existia anteriormente, indicou no seu $1º do art. 5º, que “O
Procurador Geral do Estado, mediante portaria, pode dispensar a remessa, para análise jurídica, de processos
administrativos que envolvam contratação de baixa complexidade, de valor igual ou inferior aos limites de alçada
estabelecidos ou relacionados a minutas de instrumentos objeto de padronização aprovada”.
44, Diante do referido Decreto estadual e bem regulamentando os procedimentos de análise dos processos no
âmbito da Procuradoria, o Procurador-Geral do Estado, através da PORTARIA Nº 30, de 03 março de 2022, definiu que a
obrigatoriedade de envio para análise jurídica nos processos de licitação apenas ocorreria para aqueles com valor estimado
seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Vejamos trecho do normativo:

Art. 1º Será obrigatório o encaminhamento, ao final da fase preparatória, para controle prévio de

legalidade pela Procuradoria Geral do Estado, dos processos administrativos realizados no âmbito
da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional que envolvam:

I — minutas de editais de licitação e de credenciamento e respectivos anexos, referentes a futuros

contratos e atas de registro de preços cujo valor estimado seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais) para um período de até 12 (doze) meses;
II - procedimentos de adesão, por órgão ou entidade estadual não participante, a atas de registro de

preços formalizadas por outro órgão ou entidade da Administração Pública do Estado de
Pernambuco, cujo valor seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),
considerado um período de até 12 (doze) meses;
HI -procedimentos de adesão, por órgão ou entidade estadual não participante, a atas de registro de
preçosformalizadas por outros entes federativos, cujo valor seja igual ou superior a R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), considerado um período de até 12 (doze) meses:
IV - procedimentos de dispensa ou inexigibilidade de licitação e respectivos contratos cujo valor
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CsAseja igual ousuperior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), considerado um períodoglocnçé 12

é)(doze) meses;

V — minutas de convênios, termos de fomento, termos de colaboração, contratos de ken

congêneres, queenvolvam transferência de recursos do Tesouro Estadual a órgãos e entidádesládesnão04/integrantes da Administração do Estado de Pernambuco em valor igual ou superior ARS
300.000,00 (trezentos mil reais);
VI- minutas de contratos de gestão, termos de parceria, consórcios públicos, contratos de

programa, contratos de concessão e parcerias público-privadas, independentemente de valor;

VII — minutas de contratos de doação, de cessão e concessão de uso de bem público, nos quais o

donatário, o cessionário ou o concessionário não seja integrante da Administração Indireta do

Estado de Pernambuco e o valor do bem doado ou cedido seja superior a R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais);

VIII - minutas de editais de concurso público para provimento de cargo efetivo: e
IX - pagamento de valores retroativos superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) de interesse

de servidores públicos, militares do Estado e de contratados por tempo determinado.

45. A Portaria materializa medida de gestão administrativa que afasta o viés burocrático da atuação do órgão
consultivo em uma função atípica de controle, de maneira estrategicamente definida pelo Procurador-Geral, de acordo

com a realidade daquele órgão de Advocacia do Estado.

Cabe ainda acrescentar que a própria Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos
dministrativos (NLLCA), trouxe regra expressa admitindo que a autoridade jurídica máxima do órgão de Advocacia

Pública possa dispensar a obrigatoriedade da análise jurídica. Vejamos texto da NLLCA:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.

$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

HI - (VETADO).

$ 2º (VETADO).

8 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinará

a divulgação do edital de licitação conforme dispostono art. 54.

4 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizarág J

controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,

ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos
aditivos.

$ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados

pelo órgão de assessoramento jurídico. (Grifo nosso)

47. Trata-se de uma competência administrativa já implícita, desde outrora adotada pela AGU através de

Pareceres referenciais, por exemplo, mas que passa a ser expressamente citada pelo legislador, na Lei nº 14.133/2021.

48. O Advogado-Geral da União, inclusive, de maneira diligente e atenta aos desafios reais do órgão, já usou
esta prerrogativa indicada pela NLLCA, ao aprovar a Orientação Normativa nº 69, que tratou da não obrigatoriedade de

envio dos processos envolvendo contratações diretas de pequeno valor:
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Ementa: não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com
fundamento no art. 75, Tou Il. e $ 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houver

celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento
jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade
da dispensa de licitação. aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art.
74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos
incisos Ie II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.

Referência: art. 5º, art. 53. 88 3º,4º e 5º, art. 72, inciso TIT, e art. 95, da Lei nº 14.133, delº de abril
de 2021; Parecer nº 00009/2021/CNLCA/CGU/AGU; Despacho nº475/2021/DECOR/CGU/AGU,

Despacho nº 598/2021/GAB/CGU/AGU.

49. Tal atitude foi necessária, sob pena de gerar-se uma paralisia do órgão consultivo para analisar demandas
de baixo valor, em detrimento de demandas que realmente exigiriam uma atuação dedicada dos membros do consultivo
jurídico da AGU.

50. Da mesma forma, diante do enorme aumento da demanda da e-CJU/Aquisições, a boa gestão orienta pela
definição de uma alçada de afastamento do envio meramente burocrático e obrigatório de processo envolvendo novas
licitações.

51. Bom ressaltar que o afastamento do envio obrigatório não impede que, diante de uma dúvida jurídica,

consultoria e assessoramento.
possa o órgão assessorado formular consulta para que o órgão de Advocacia de Estado exerça sua função típica

Úy
52. Em outras palavras, a definição de uma alçada de obrigatoriedade não prejudica a realização
de consultas em relação às dúvidas jurídicas acerca de interpretação normativa ou elucidação de situação fática ainda não
uniformizada.

99: Por fim, diante da ausência de ato normativo conferindo delegação de competência para a prática deste ato
de dispensa da análise jurídica obrigatória, sugerimos que eventual decisão neste sentido, pela Coordenação desta
e-CJU/Aquisições, seja enviada para ratificação e aprovação, pelo Consultor-Geral da União e o Advogado-Geral da

União.

54. Por fim, confiante de que será deferida a pretensão de melhoria da gestão dos processos, com a criação da
referida alçada mínima para envio obrigatório, passaremos à análise referencial, a ser utilizada como parâmetro de

conformidade, pelos órgãos assessorados.

3 DA ANÁLISE REFERENCIAL

3.1 Finalidade e abrangência do parecer jurídico “4

55. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle interno da
legalidade administrativa dos atos praticados ou já efetivados.

56. Nossa função é apenas apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para
resguardar a autoridade assessorada, e a quem competir avaliar uma dimensão real do risco e a necessidade de adotar ou
não uma precaução recomendada.

SA Importante ressaltar que o exame dos atos processuais se restringe aos seus aspectos legais, excluídos
aqueles da natureza técnica. Em relação a estes, aplica-se os requisitos imprescindíveis para sua adequação às exigências
da administração, observando os requisitos legais impostos (conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas
Consultivas da CGU/AGU, “A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu
acatamento”).
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58. Por outro lado, vale esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de avaliação jurídicaexexercer /lauditorias quanto à competência de cada agente público paraa prática de atos administrativos. Incumbe, neste caso, a Cad:

um deles observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. :a a59. Por fim, ressaltamos que nossas orientações jurídicas não possuem caráter vinculativo, podendo à

autoridade assessorada, dentro da margem de discricionária que é conferida pela lei, adotar ou não as ponderações*

pela Consultoria Jurídica.

3.2 REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE
LEGAL

60. De acordo com o art. 22 da Lei nº 9.784, de 1999, os atos do processo administrativo não dependem de

forma determinada, salvo expressa disposição legal.

61. Com efeito, no que tange especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e outros ajustes,
conforme art. 38 da Lei n. 8.666, de 1993, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são aplicáveis,
iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência
cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada volume deverá

conter os respectivos termos de abertura e encerramento:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 2, DE 1º DE ABRIL DE 2009

“Os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos,O devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência

cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e

encerramento.”

62. Aplicáveis ainda, a Portaria Interministerial nº 1.677, de 2015 (no caso de órgãos integrantes do SISG) e
Portaria Normativa MD nº 1.243, de 2006 (para os órgãos militares), que também dispõem sobre procedimentos gerais
referentes à gestão de processos, sendo recomendável também que o consulente verifique se há disciplina própria
reguladora no âmbito de seu órgão.

63. Nesse contexto, é necessário observar que a atividade consultiva não tem o dever de conferência
minuciosa da regularidade formal de todos os aspectos formais do processo (como a correta numeração de folhas), salvo

quando percebida durante a análise jurídica.

64. Em relação a avaliação de conformidade legal, tem-se que, nos termos do que dispõe a Orientação
Normativa SEGESnº 02, de 2016, a qual prevê em seu artigo 1º que "Os pregoeiros e as equipes de apoio deverão adotar

nos processos de aquisição de materiais e serviços as listas de verificação constantes dos Anexos I e II, visando o
aperfeiçoamento dos procedimentos realizados nos pregões eletrônicos”, sugerimos que os processos de aquisição sejam
instruídos com as referidas listas de verificações.

o A Advocacia-Geral da União também dispõe de Check-List previamente elaborado para os diversos tipos
e contratações, de preenchimento facultativo, encontrando-se dispostas no site http://www.agu.gov.br/page/content/detail

/id conteudo/244390, servindo de excelente instrumento de apoio para que seja aferida a correção da instrução, sem
prejuízo da obrigatória adoção da ON SEGES/MP n. 02, de 2016.

Assim sendo, faz-se necessário que o órgãorealize a avaliação de conformidade legal, anexando aos autos

a lista constante do Anexo Ida ON SEGES/MP n. 02, de 2016.

33 LIMITES DE GOVERNANÇA

66. No âmbito do Poder Executivo Federal. o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu

limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e

passagens no âmbito do Poder Executivo federal.

67. Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3º do referido

Decreto define algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração de

novos contratos de aquisição:
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Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.
$ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada
às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do $ 2º:

I- titulares de cargos de natureza especial;

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e

HI- dirigentes máximos das entidades vinculadas.

8 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a

competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de

planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação
nos termos do disposto no $ 3º.

$ 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a

competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.

68. Uma vez que foge às atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual
existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser
contratada — se constitui ou não atividade de custeio —, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se
autoridade indicada na minuta possui competência para a representar a União na celebração do contrato a ser firmado.

3.4 PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

69. O Decreto n. 10.024, de 2019, estabeleceu a fase de "planejamento da contratação” como a primeira etapa
do procedimento de contratação pública. O normativo mencionado trata no seu art. 14 sobre os procedimentos a serem
adotados para o planejamento da contratação, que compreendem a elaboração e aprovação do Estudo Técnico Preliminar-ETP e do Termo de Referência - TR, elaboração do Edital, definição das exigências de habilitação, sanções e demais
condições contratuais e, por fim, a designação do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio.
70. Ora, a elaboração do ETP pressupõe prévia formalização da demanda no âmbito administrativo,
porquanto esse é o documento que fundamenta a elaboração do Estudo Técnico Preliminar. Por outro lado, a efetividade
do planejamento da contratação depende da análise dos riscos envolvidos na contratação, do qual também depende a
conclusão da sua viabilidade.

3.5 Documento de Formalização da Demanda

71. O Documento de Formalização da Demanda é procedimento obrigatório para o início dos traba
pertinentes ao início da fase interna da licitação.
72. Dessa forma, tem-se que os documentos que instruem o processo devem atender aos requisitos próprios
para a oficialização da demanda.

3.6 Estudos Técnicos Preliminares

Necessidade da Contratação

73. De acordo com o Decreto federal nº 10.024/2019, estudo técnico preliminar é o "documento constitutivo
da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução
ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de
referência”.

74. O Decreto federal nº 10.024/2019, em seuartigo 8º, define que, quando necessário, o processo relativo ao
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pregão eletrônico será instruído com estudo técnico preliminar. Esta regra indica a escorreita preocupação dore lamento/*,
com a fase de planejamento, a qual, quando bem realizada, evita prejuízos advindos de uma concepção pretipitada'e t
equivocada da pretensão contratual. Outrossim, o Decreto estabelece que esta confecção deve ser feitaz
necessário”, o que pressupõe a análise de que nem sempre será eficiente ou necessária a confecção deste instfumento,

previamente, ao termo de referência. SS Bpermero E
75. Como ressabido, esta definição sobre a necessidade ou não de utilização do estudo técnico preliminar
envolve matéria técnica de competência do pertinente setor do órgão assessorado. Nada obstante, convém advertir que,
nas hipóteses em que a pretensão contratual admite soluções diversas de atendimento pelo mercado ou necessidade de

melhor avaliação sobre a viabilidade da contratação, a realização de estudo técnico preliminar permite uma melhor

reflexão da equipe de planejamento, evitando uma formatação ineficiente ou inadequada do objeto licitatório.
76. Nesse prumo, vale suscitar interessante Jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

Em licitações para aquisição de equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que
atendam às necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um conjunto

representativo desses modelos antes de elaborar as especificações técnicas e a cotação de preços,
de modoa evitar o direcionamento do certame para marca ou modelo específicos e a caracterizar a

realização de ampla pesquisa de mercado. (TCU. Acórdão 214/2020, Plenário. Representação,

Relator Ministro Aroldo Cedraz)

Especificações com potencial de restringir o caráter competitivo da licitação devem ser

adequadamente fundamentadas, com base em estudos técnicos que indiquem a sua essencialidade

O para atender as necessidades do órgão ou da entidade contratante. (TCU. Acórdão 1973/2020,

Plenário. Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira).

77. Nesse diapasão, a Instrução Normativa nº 40/2020 dispôs sobre a elaboração de Estudos Técnico
Preliminares e a utilização do Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria de Gestão
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, no Portal de Compras
do Governo Federal, para elaboração dos ETP, definindo conteúdo mínimo, em seu artigo 7º, que deve ser registrado no
referido Sistema.

78. Outrossim, a referida Instrução Normativa, aparentemente restringindo a discricionariedade técnica,
definiu as exceções à elaboração do ETP, em seu artigo 8º. Senão vejamos:

Art. 8º A elaboração dos ETP:

I- é facultada nas hipóteses dos incisosI, II, II, IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993; e

TI - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza

continuada.

6 Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação,
razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a natureza do

contrato e sua duração, além de apresentar as possíveis práticas de sustentabilidade. O Estudo também identifica qual a

solução mais apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências preliminares à

contratação.

80. Convém alertar que a Administração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as

exigências de contratação em nível que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a maior

possibilidade de competição (ampla participação), de outro.

81. Assim sendo, a necessidade de contratação deverá está devidamente delincada na parte inicial do Estudo

Técnico e deverá conter as razões pelas quais o objeto pretendido se faz necessário ao desempenho das funções do órgão

requisitante.

Referência a normativos que disciplinam a contratação

82. Compete ao órgão promotor da licitação a responsabilidade pela pesquisa da legislação pertinente ao
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objeto do futuro contrato, a qual deverá ser indicada nos Estudos Preliminares da contratação.
83. Esse trabalho deverá compreender a referência a todos os normativos que disciplinem os diversos
aspectos, requisitos essenciais, exigências específicas e fases que compõem a contratação.
84. Nesse ponto, deve constar no processo, especialmente no âmbito do Estudo Técnico Preliminar, o trabalho
de pesquisa normativa empreendido pelo órgão, sendo indicadas as normasaplicáveis ao objeto que será contratado.

Estimativa das Quantidades

85. Compete ao gestor motivar, de forma clara e precisa, o quantitativo dimensionado no Termo de
Referência, em atenção ao planejamento voltado a suprir a carência do órgão, evitando, ao máximo, estimativas genéricas,
sem respaldo em elementos técnicos que evidenciam a exata correlação entre a quantidade contratada e a demanda
prevista (TCU. Acórdão n. 1380/2011-Plenário), conforme, aliás, determinaa legislação de regência (art. 7º, 8 4º, da Lei
n. 8.666/93).

86. Neste sentido, o TCU estabelece que a "definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra
indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é
subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas
da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada em uma das
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão" (Súmula n. 177).

87. Quanto aos quantitativos, a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade a ser contratada “ovir acompanhada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos comprobatórios, fotografias e outro
meios probatórios que se fizerem necessários.

88. A estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada em estudos técnicos
preliminares e elementos objetivos aplica-se também no sistema de registro de preços, consoante entendimento recente do
TCU:

(=)

9.3. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo do TCU que oriente suas unidades,

especialmente a Secretaria de Controle Externo das Aquisições Logísticas (Selog), sobre a

necessidade de sempre avaliar os seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para
registro de preços:

9.3.1. planejamento da contratação, incluindo os procedimentosrelativos à intenção de registro de

preços e à estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada
em estudos técnicos preliminares e elementos objetivos - arts. 6º, inciso 1, e 10, $ 7º, do
Decreto-Lei 200/1967, art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993, arts. 4º, 5º, inciso V, e 8º do Decreto
7.892/2013 e Acórdãos 1.100/2008, 392/2011 e 3.137/2014, do Plenário, 612/2004 e 559/2009, da
1º Câmara, e 1.720 e 4.411/2010, da 2º Câmara:" (g.n)

Acórdão TCU n. 757/2015-Plenário (g.n.)

89. Assim sendo, deve constar do processo a documentação que contenha os requisitos necessários à
definição dos quantitativos que serão licitados, com a utilização de parâmetros de estimativa e inclusão de memórias de
cálculo que deem suporte aos quantitativos. Deve-se ressalvar que não compete a esta Consultoria adentrar em questões
técnicas, mas apenas verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a fase
interna da licitação.

3.7 Da adjudicação por itens ou por grupo

90. Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem ser divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, em conformidade com o art. 23, $1º da Lei nº 8.666/93.
91. Sobre o tema, convém citar a doutrina:
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GNfrede
Mas a adoção do fracionamento dependa da presença de requisitos de ordem técnica e vnéi,j
4.1.3) O requisito de natureza técnica

Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem, m4recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser
executado. Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e

que importam o risco de impossibilidade de execução satisfatório. Se a Administração necessitar

adquirir um veículo, não teria sentido licitar a compra por partes (pneus, chassis, motor, etc). Mas
seria possível realizar a compra fracionada de uma pluralidade de veículos. Em suma, o
impedimento de ordem técnica significa que a unidade do objeto a ser executado não pode ser
destruída através do fracionamento.

4.1.4.) O requisito de natureza econômica

Já o impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco de o fracionamento aumentar o

preço unitário a ser pago pela Administração. Em uma economia de escala, o aumento de

quantitativos produz a redução dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar

as contratações se isso acarretar o aumento de seus custos.

Como se extrai, o fundamento jurídico do fracionamento consiste na ampliação das vantagens
econômicas para a Administração. Adota-se o fracionamento como instrumento de redução de

despesas administrativas. A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o

(a) objetivo imediato e primordial, mas via instrumental para obter melhores ofertas (em virtude do

aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode justificar um fracionamento que
acarretar elevação de custos através do argumento de benefício a um número maior de

particulares. (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
17º edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 440)

92. Importante lembrar que o TCU entende como obrigatória a adjudicação por item, nos editais das
licitações, cujo objeto é divisível, desde que não haja prejuízo à contratação ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitante. Sempre bom lembrarmos sua
sedimentada Súmula 247:

Súmula 247 do TCU - É obrigatória a admissão da adjudicação poritem e não por preço global,

nos editais daslicitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de

escala, tendo emvista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação

O adequar-se a essa divisibilidade.

93. Realmente, em tese, a reunião de diversos objetos em um único grupo pode gerar perda da

competitividade, pelo impedimento à participação de empresas que atuem no mercado, com apenas parte do objeto
contratual ampliado.

94. Por outro lado, por vezes, a reunião pode servir positivamente à Administração, pelo ganho em economia

de escala ou pela vantagem no gerenciamento contratual, elementos que permitem o alcance de uma melhor proposta
econômica.

95. Indubitável que a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais específicos.

96. Contudo, caso decida pela adjudicação por grupo,oórgão deverá justificar essa reunião. A justificativa

deverá apresentar contornos técnicos, de modo a atender às orientações da Corte de Contas (Acórdão 1680/2015-Plenário,

relator Ministro Marcos Bemquerer Costa, 8.7.2015).

97. Conforme orienta o TCU,a adjudicação por grupo não é, em princípio, irregular. O órgão licitante deve,

como medida de gestão, analisar sua capacidade, suas necessidades administrativas e suas condições operacionais, para
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avaliar e decidir, motivadamente, sobre a necessidade ou não de aglutinação, tendo em vista, entre outros elementos, a

quantidade de contratos a gerenciar. Nesse sentido, também, a orientação firmada pelo então Ministro do TCU, José Jorge,
segundo o qual "A adjudicação por grupo ou lote não é, em princípio, irregular, devendo a Administração, nesses casos,
justificar de forma fundamentada, no respectivo processo administrativo, a vantagem dessa opção (Acórdão 5134/2014-

Segunda Câmara, 23.9.2014. No mesmo sentido, vale mencionar o Acórdão 2796/2013-Plenário, 16.10.2013).

98. É de se avaliar, inclusive, se para esse tipo de contratação não seria melhor a aplicação do critério "menor

preço pelo maior desconto”, aplicado linearmente, de formaa evitar jogo de planilha.

99. Por fim, convém sugerir necessária cautela, tendo em vista a jurisprudência que vem sendo repetida no
TCU, no sentido de que, em licitações para registro de preços, a adjudicação por item deve ser percebida como regra
geral, admitindo-se a aglutinação (em grupos) como medida excepcional, incompatível com a aquisição futura por itens

(Acórdão 757/2015-Plenário, relator Ministro Bruno Dantas, 8.4.2015). Seguindo esta linha, são encontradas diversas
orientações do TCU:

A licitação por lote, com a adjudicação pelo menor preço global, sem comprovação de eventual

óbice de ordem técnica ou econômica que inviabilize o parcelamento do objeto em itens,

caracteriza restrição à competitividade do certame, em vista do disposto nos art. 15, inciso IV, e

23,8 1º, da Lei 8.666/93 (TCU. Acórdão 1913/2013-Plenário)

Na fase de negociação posterior à disputa de lances em pregão sob a modelagem de

adjudicação por preço global de grupo de itens, é irregular a aceitação pelo pregociro de item com

preço unitário superior àquele definido na etapa de lances, ainda que o valor total do respectivo

grupo tenha sido reduzido. A negociação de itens de grupo só é admissível se resultar em reduç

ou manutenção dos preços desses itens (Acórdão 1872/2018 Plenário)

É indevida a utilização da ata de registro de preços por quaisquer interessados — incluindo o

próprio gerenciador, os órgãos participantes e eventuais caronas, caso tenha sido prevista a adesão

para órgãos não participantes — para aquisição separada de itens de objeto adjudicado por preço
global de lote ou grupo para os quais o fornecedor convocado para assinar a ata não tenha

apresentado o menor preço na licitação (Acórdão 1893/2017 Plenário)

A adoção de critério de adjudicação pelo menor preço global por lote em registro de preços é, em

regra, incompatível com a aquisição futura por itens, tendo em vista que alguns itens podem ser
ofertados pelo vencedor do lote a preços superiores aos propostos por outros competidores (TCU.
Acórdão 2695/2013-Plenário)

100. Repise-se, a decisão sobre a aglutinação ou não, de itens, envolve contornos técnicos específicos. É

possível que o órgão contratante identifique a necessidade de reunião e tome essa decisão, de forma justificada (no termo
de referência ou mesmo em outra peça processual), fundamentando-a em ponderações econômicas e gerenciais, co
ganhos de economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual. O
3.8 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - ITENS, GRUPOS OU LOTES ATÉ R$ 80.000,00 - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

101. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação dada pela Lei

Complementar nº 147, de 2014, a Administração Pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nositens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais).

102. Da mesma forma, o art. 6º do Decreto 8.538, de 2015, estabelece que as licitações para contratações
públicas de bens, serviços e obras, cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser destinadas
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
103. No que tange a incidência do valor limite da licitação exclusiva por item de contratação,
independentemente do valor global do certame, o inciso I do artigo 48 da LC 123/2006é claro ao informar que a licitação

14/03/2023, 09



54 à

fp “a
: : o , , , E ; ;

(7 e É

exclusiva deverá ser realizada nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 7 RA tiasArt. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a admibjstração
E

pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) rerrara
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até

RS 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir

dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; (Redação dada

pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno

porte. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

8 lo (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

$ 20 Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou

entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às microempresas e

empresas de pequeno porte subcontratadas.

$ 30 Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. (Incluído pela Lei

O Complementar nº 147, de 2014)

o DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - ITENS, GRUPOS OU LOTES ACIMA DE R$ 80.000,00 - COTA EXCLUSIVA DE ATÉ 25% PARA
ME/EPP

104. Há hipótese em que os itens/grupos da licitação possuem valor superior ao patamar de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), justificador da hipótese de licitação exclusiva indicada pelo inciso I do artigo 48 da LC 123/2006.

105. Nessa condição, a licitação deve ser realizada com a ampla participação de empresas, sem exclusividade

para microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas equiparadas, ressalvada a hipótese de aplicação do inciso
HI do art. 48 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

106. Ainda que a licitação seja destinada à ampla participação de empresas, a norma mencionada prevê a

possibilidade da reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, para disputa exclusiva por
microempresas e empresas de pequeno porte, como segue:

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuizo

a) para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte.

(...)

Art. 9º Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º:

I - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item

separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da

licitação que deve ser considerado como um único item:

107. Importante observar que o texto da LC 123/2006, com posteriores alterações, relativizou a facultatividade

de concessão das licitações diferenciadas, definindo que as licitações exclusivas (art. 48, T) e a cota de até 25% (art. 48,

HJ). devem ser utilizadas, em regra.
108. Por outro lado, em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam seu uso.

109. Em primeiro, a adoção da cota de 25%, apenas, será aplicável em certames para aquisição de bens, não
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sendo admitidatal restrição competitiva, em licitações para contratação de serviços ou obras.
Ho. Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta divisibilidade está relacionada ao item, e
não à pretensão contratual com um todo. Assim,a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso fosse possível a cisão do
item, sem prejuízo à licitação.

WI. Neste sentido, segundo o Decreto federal nº 8.538/2015, no $ 2º de seu artigo 8º, o edital deverá prever
que, não havendo vencedor para a cota reservada (até 25%), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou,
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. Outrossim, o $ 3º
firma que, se a mesma empresa vencer a cota reservada (25%) e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá
ocorrer pelo menor preço. Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota
principal e a cota reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item).

3.10 DA NÃO APLICAÇÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- LEGITIMIDADE DE DECISÃO NESTE SENTIDO PELO GESTOR

112, A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25% podem ser
afastadas. A própria LC 123/2006 estipulou situações que justificam a não adoção desses certames, de competitividade
restrita.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
1 - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção UV
efeito)

Il - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

HIT - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado:

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei,

nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno
porte, aplicando-se o disposto no inciso T do art. 48. (Redação dada pela Lei Complementar nº
147, de 2014)

13. Regulamentando o tema, o Decreto federal nº 8.538/2015 definiu as condições determinadas pelo
legislador:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando: w
T- não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno

complexodoobjeto a ser contratado, justificadamente;

HI - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termosdosarts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993,

excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos [ e II do caput do referido art. 24, nas quais a

compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte,
observados, no que couber, os incisos I. Il e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo
menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a

contratação quando:
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I- resultar em preço rior ao valor estabelecido como referência: ou ae

IH - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.2£
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da

4. Neste prumo, o regulamento definiu diversas situações que justificam a não realização das lic E

diferenciadas.

115. Dessa forma, o órgão pode optar por NÃO adotar as regras de licitações diferenciadas, o que está
acobertado pelas supracitadas alterações da LC 123/2006, sendo legítima a opção adotada.

116. Nada obstante, é fundamental que a opçãopela não adoção das regras de licitações diferenciadas seja
devidamente justificada nos autos.

3.11 ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA

17. Compete à Administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilizar a
modalidade pregão. A Orientação Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

“Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de

natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a

obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido

enquadramento da modalidade licitatória aplicável.”

O 8. Vale salientar, em reforço, que o Decreto nº 10.024, de 2019, passou a dispor, nesse mesmo sentido:

Art 3º (..)
8 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático

e de natureza técnica.

119. Na concepção de Marçal Justen Filho, “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade e
características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio” (Pregão —

Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo. 2005, pág. 30).
120. Igualmente, nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 2002:

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de

pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado.

121. Outrossim, o Decreto nº 10.024, de 2019, além de reiterar essa definição de bem comum, também
stabeleceu o que deve ser entendido por bens e serviços especiais:

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

(..)
Il - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

HI - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica,

não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do incisoII;

122: Ademais, segundo o $1º, do artigo 1º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviços
comuns na Administração Pública deve ser empreendida, obrigatoriamente, através da modalidade Pregão, na forma

eletrônica, de maneira que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente.

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia,
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e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

8 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração

pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações c pelos fundos especiais é obrigatória.

123. Ainda quanto a este aspecto, o Decreto nº 10.024, de 2019, no $2º, do artigo 3º, passou a dispor que “os
bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza intelectual, científica e técnica,

caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso TI do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.”
124. Atestada a natureza comum dos bens destinados à aquisição pretendidos, nos termos do art. 1º, parágrafo
único, da Lei nº 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão pela contratação mediante pregão.

125; Ademais, segundooart. 1º, 81º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviços comuns na
Administração Pública deve ser empreendida obrigatoriamente através da modalidade Pregão em sua forma eletrônica, de

maneira que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente.

3.12 DA ADOÇÃO DO SRP

126. Em relação à adoção do Sistema de Registro de Preços, necessário sempre pontuar que ele é um
procedimento auxiliar permitido pela Lei, que facilita a atuação da Administração em relação a futuras prestações de

serviços e aquisição gradual de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que o

vencedor terá seus preços registrados, para que posteriores necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a e

de acordo com os preços aferidos.

127. De acordo com o regulamento federal, o Sistema de Registro de Preços deverá ser adotado nas seguintes
hipóteses:

> quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
> quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
> quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um

órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
> quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado

pela Administração.

128. A adoção do SRP não deve ser tida como regra obrigatória, embora seja providencial nas situações em

que há necessidade de contratações frequentes, efetivações segmentadas da contratação, conveniência administrativa na
reunião de pretensões contratuais de diversos órgãos licitantes ou certa imprecisão na estimativa do quantitativo a ser
demandado.

129. De qualquer forma, tendo em vista decisões recentes do Tribunal de Contas da União, sugerimos q
“eventual previsão em edital da possibilidade de adesão à ata por órgãos ou entidades não participantes esteja devidamen!

motivada no processo administrativo (TCU. Acórdão 2037/2019 Plenário).
130. Outrossim, convém lembrar que, segundo o TCU, "é indevida a utilização da ata de registro de preços por
quaisquer interessados — incluindo o próprio gerenciador, os órgãos participantes e eventuais caronas, caso tenha sido
prevista a adesão para órgãos não participantes — para aquisição separada de itens de objeto adjudicado por preço global
de lote ou grupo para os quais o fornecedor convocado para assinar a ata não tenha apresentado o menor preço na
licitação” (TCU. Acórdão 1893/2017 Plenário).

3.13 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

131; O artigo 3º. “caput”, da Lei nº 8.666, de 1993, dispõe que as contratações governamentais devem
estabelecer critérios e práticas que promovam o desenvolvimento nacional sustentável, inclusive por meio da priorização
de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).
132. Assim, no planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a
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requisito previsto em lei especial (de acordo com o art. 28, V, segunda parte, ou art. 30, IV, ambos da Lei nº q666,deate

especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, a verificação de incidência de exigências de

sustentabilidade em obrigações da contratada (logistica reversa, destinação das embalagens, por exemplo) ou “Com

1993), bem como o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável (PGLS) do órgão, nos

termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 10, de 2012, c/c o artigo 2º, $ 1º, do Decreto nº 10.024, de 2019, que
assim estabelece:

Art. 2º O pregão. na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são

correlatos.

$ 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de

contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo. com base nos

planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

133. O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que permite estabelecer

práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. O compromisso com a

sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, combate o desperdício, promove a redução de consumo, além de
melhoria no ambiente de trabalho.

4. Nos termos do artigo acima transcrito, observa-se que as dimensões a serem consideradas são:

econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse sentido, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a)
avaliar se há incidência de critérios e práticas de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa

incidência; e c) definir condições para sua aplicação (artigo 2º, 8 1º, Decreto nº 10.024, de 2019). Sobre as diversas

dimensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível no site da AGU.

135: Na escolha de produtos sustentáveis, segundo os termos do inciso XI do artigo 7º da Lei nº 12.305, de

2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos
substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que gastem menos energia na sua produção.

136. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsidio, a utilização do

Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT permite identificar itens de materiais
sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares

13% Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo para
parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis.

138. Sobre a utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União:

203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis

o (BRASIL, 2016c) . pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos

of 28

(NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral da União.

204. A obra tem como objetivo oferecer segurança jurídica aos gestores públicos na

implementação de práticas socioambientais, de acordo com o art. 3º da Lei 8.666/1993 (BRASIL,

1993) . O guia apresenta critérios, práticas e diretrizes de sustentabilidade e traz orientações sobre

planejamento e avaliação da necessidade de contratação. (TCU — Acórdão 1056/2017 — Plenário)

139. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo
administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além das legalmente previstas e constantes do

Guia, desde que observados os demais princípios licitatórios.

140. Além do Guia Nacional, podem ser inseridos critérios de sustentabilidade nos pregões, com base no art. 5º

da IN nº 01/2010 do MPOG. Ressalte-se, entretanto, que a indicação genérica de normas ambientais não supre o comando

legal, pois os critérios de sustentabilidade devem constar detalhadamente nas especificações técnicas, no edital e/ou no

contrato, devendo tal detalhamento ser providenciado.

I41. Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição normativa, editada pelos
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150. A autorização para abertura da licitação devidamente assinada pela autoridade competente decorre d,

exigência do art. 21, inc. V do Decreto nº 3.555, de 2000 e arts. 8º, inc. V e 13, inc. III, do Decreto nº 10. ooshe
(pregão eletrônico). Dessa forma,talexigência deverá ser cumprida no âmbito da contratação. O

BeerE
Termo de referência com a aprovação da autoridade competente

15]: O Termo de Referência é o documento que deverá conter as informações e os elementos técnicos

necessários para assegurar a viabilidade da contratação, com fundamento no Estudo Técnico Preliminar, sobretudo em

relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia e

suprimento, e o prazo da execução do contrato. Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade

competente, ainda que a motivação conste na forma do art. 50, $1º, da Lei n. 9.784, de 1999:

Art. 50 ...

$ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de

concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que,

neste caso, serão parte integrante do ato.

152. Assim sendo, tem-se que o Termo de Referência anexado ao processo deverá constar como aprovado pela
autoridade competente.

O Pesquisa de Preço

153: A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada estimativa
de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor referencial das

parcelas de uma licitação como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances das

empresas licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável.

154. Dispõe o art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993:

Art. 43 A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

(es)

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso,

com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os

constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados naata de

julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

(grifo nosso)

155. O Decreto nº 10.024, de 2019, estabelece:

o Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

(...)

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões

de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes

informações:

(...)

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de

mercado; e

Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes

documentos, no mínimo:

(...)

HI - planilha estimativa de despesa;
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2. O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes às seguintes Etapas

Reduzidas (QS).
Café: 153 Almoço: 153 Jantar: 157

(Nota nº 54790 de 29 de Dezembro de 2022, da(o) Aprov)

c. COMISSÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - NOMEAÇÃO

Conforme preceitua o Art. 24 da IG 12-02 e $ 4º do Art. 51 da Lei nº 8.666/93, designo a contar de 2 de

janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, para integrarem a Comissão Permanente de Licitação 2023,

os militares e servidores civis a seguir relacionados, ficando com os encargos de distribuir, receber,

julgar e processar a documentação dasreferidas licitações e contratações diretas:

1º Ten CLEITON BRITO DANTAS DE GOES

Presidente
2º Ten LINDOMAR SILVA DOS SANTOS

Adjunto
2º Sgt HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA
Secretário
2º Sgt ALEX SOARES DE SOUZA
Secretário
2º Sgt JULIANNY ÂNGELO DA SILVA MEDEIROS
Secretário
2º Sgt RIGOBERTO DA SILVA SANTOS
Secretário
3º Sgt CARLOS BRENO FREITAS PEREIRA
Secretário
3º Sgt RAFAEL QUEIROZ DOS SANTOS
Secretário
Cb 177219 ANLISSON FERNANDES PEREIRA
Secretário
Sd 182009 MARCOS VINYCIUS DANTAS DE LIMA
Secretário
SC AIRTON RIBEIRO FAGUNDES
Secretário
SC JOSÉ WELLINGTON FEITOSA JÚNIOR

Secretário

Em consequência, o Encarregado da SALC e os demais interessados tomem conhecimento e

providências, de acordo com a legislação em vigor.

(Nota nº 54799, de 2 de janeiro de 2023, da(o) SALC)

d. DESIGNAÇÃO

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Designo os militares abaixo para a função de Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio para o ano de

% Ass
“Bono
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- Objeto: Prestação de serviços laboratoriais;

- Valor reajustado de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil caS

9) CLÍNICA DE ULTRA-SONOGRAFIA DE CAICÓ LTDA - ME
- Termo de Credenciamento OCS: 013/2021;
- Inexigibilidade: 002/2021;

- Edital de Credenciamento: 001/2021;

- Objeto: Prestação de serviços de assistência médico-hospitalar por exames de imagens;

- Valor reajustado de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

10) ALEKSANDER DE AZEVÊDO DANTAS
- Termo de Credenciamento PSA: 017/2021;

- Inexigibilidade: 002/2021;

- Edital de Credenciamento: 001/2021;

- Objeto: Prestação de serviços de cardiologia e exames complementares;
- Valor reajustado de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

o 11) CLÍNICA ALIVIUM MED LTDA
- Termo de Credenciamento OCS: 021/2021;

- Inexigibilidade: 011/2021;
- Edital de Credenciamento: 001/2021;
- Objeto: Prestação de serviços de fisioterapia, médica ambulatorial restrita a consultas, ortopedia,

pediatria, ginecologia, cardiologia, neurologia, psiquiatria, nutrição, psicologia, psicoterapia e

fonoaudiologia;
- Valor reajustado de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)

12) TASSO ALACON PEREIRA DE ARAÚJO DANTAS
- Termo de Credenciamento PSA: 002/2022;
- Inexigibilidade: 008/2022;
- Edital de Credenciamento: 001/2021;

- Objeto: Prestação de serviços de ortopedia e traumatologia; '

- Valor reajustado de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para R$ 210.000,00 (duzentose dez mil reais)

e. consequência, Ch Div Pes e demais interessados tomem conhecimento e devidas providências.

(Nota nº 58456, de 17 de abril de 2023, da(o) SALC)

d. DESIGNAÇÃO

PREGOEIROE EQUIPE DE APOIO

Designo os militares abaixo para a função de Pregoeiros para o ano de 2023, conforme preceitua os $1º e

$2º inciso IV Art. 3º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002:

1º Ten CLEITON BRITO DANTAS DE GOES

Pregoeiro e equipe de apoio
2º Ten HEYTOR DANTAS DE GOES SANTOS

- Edital de Credenciamento: 001/2021; feel

Oa
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Pregoeiro e equipe de apoio
2º Sgt ALEX SOARES DE SOUZA
Pregoeiro e equipe de apoio
2º Sgt JULIANNY ÂNGELODASILVA MEDEIROS
Pregoeiro e equipe de apoio
2º Sgt RIGOBERTO DA SILVA SANTOS
Membro da equipe de apoio
2º Sgt DIEGO ALBERT DOBLER MATTOS
Membro da equipe de apoio
3º Sgt DALVAN DIÊGO MAIA DE LIMA
Membro da equipe de apoio
3º Sgt YAGO PINHEIRO FIDELIS
Pregoeiro e equipe de apoio
3º Sgt ERICK FERREIRA LEITE
Membro da equipe de apoio
3º Sgt VANESSA LIMA FERREIRA
Membro da equipe de apoio
3º Sgt CARLOS BRENO FREITAS PEREIRA
Membro da equipe de apoio
3º Sgt JOÃO PEREIRA DE ARAÚJO
Membro da equipe de apoio
3º Sgt MATHEUS KAIO MEDEIROS PONTES
Membro da equipe de apoio
Cb 109116 JOÃO EVANDRO DE MEDEIROS JUNIOR
Membro da equipe de apoio
Cb 111116 VALTER SILVA BRASIL
Membro da equipe de apoio
Cb 124116 ELDER AZEVEDO VERISSIMO
Membro da equipe de apoio
Cb 147117 PABLO MATHEUS DE MEDEIROS GOMES
Membro da equipe de apoio
Cb 166118 RICARDO VINICIUS GOMES MARTINS DE SOUZA
Membro da equipe de apoio
Sd 211005 ALISSON CLISMER DANTAS CARDOSO
Membro da equipe de apoio

Em consequência, os militares relacionados deverão disponibilizar o CPF para vinculação na Pregoeiro,
o Chefe da SALC e os demais interessados tomem conhecimento e providências, de acordo com a
legislação em vigor.

(Nota nº 58609, de 25 de abril de 2023, da(o) SALC)

e. OPERAÇÃO CARRO PIPA

VISTORIA DE CARROSPIPA - NOMEAÇÃO

Conforme DIEx Nº 2-Op Pipa/1º BEC; EB: 64039.000100/2023-86 de 5 de janeiro de 2023, designo
para realizar vistorias técnicas e aferição de Carro-Pipa, relativos à prestadores de serviço credenciados
para o 2º trimestre de 20723. nelo Eccritório Recional da 72 Bda Inf Mtz nn neríndo de abril à imnho An
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FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço

461651

Descrição

Painel de Compras

gana Exgo

, a?
n

“es É

(3 Ri 74 W
; g

JÁ3 Ef3Éa
GÁS REFINO DE PETRÓLEON, TIPO:GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLPA, USO:INDUSTRIAL

Resultado 387

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:
Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:
Valor Proposto Unitário:
Valor Unitário do Item:
Código do CATMAT:

Descrição do Item:

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento:
Modalidade da Compra:
Forma de Compra:
Marca:
Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

o Nome do Fornecedor:
CNPJ/CPF:

Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

90196/2022
00003

Pregão Eletrônico - Registro de preços visando a aquisição de gás
liquefeito de petróleo (com comodato).
280
R$ 468,61

R$ 465
461651
GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO:GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-
GLP, USO:INDUSTRIAL

undefined
QUILOGRAMA

Pregão
SISRP

LIQUIGAS

15/12/2022

SOS GAS LTDA

09266128000176
Micro Empresa

925302 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PARAIBA

ESTADO DA PARAIBA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br (http:/Anww.comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

(4, Edital ()

17, Informações Adicionais da ATA ()
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31/05/2023 14:53

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço

461651

Descrição

Painel de Compras

Tor.

GÁS REFINO DE PETRÓLEOY, TIPO:GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP1, USO:INDUSTRIAL

Resultado 388

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:
Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:
Valor Proposto Unitário:
Valor Unitário do Item:
Código do CATMAT:

Descrição do Item:

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento:
Modalidade da Compra:
Forma de Compra:
Marca:

o Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:
CNPJ/CPF:

Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

00092/2022

00003

Pregão Eletrônico - Registro de Preços para eventual aquisição de

gás engarrafado - GLP, a fim de atender as demandas dos Órgãos

que compõem a estrutura administrativa do Distrito Federal,

conforme especificações e condições estabelecidas no termo de
referência constante do Anexo| deste Edital.

145
R$ 465,58
R$ 465

461651
GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO:GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-
GLP, USO:INDUSTRIAL

undefined
QUILOGRAMA

Pregão
SISRP

NACIONAL GAS

16/01/2023

FORT GAS LTDA

13008566000101
Micro Empresa

974002 - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DF

DISTRITO FEDERAL

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Fonte: vww.comprasgovernamentais.gov.br (http://nww.comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

httns://naineldeprecos planeiamento.gov.br/araficos/detalhe?idSeg=1242148&painel=MATERIAIS 2/3



31/05/2023 14:53 Painei de Compras

FILTROS APLICADOS Z te p

% £ F

Código Material/Serviço bape

e?”
461651

Erpenneto

Descrição
GÁS REFINO DE PETRÓLEO), TIPO:GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, USO:INDUSTRIAL

Resultado 389

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90188/2022
Número do Item: 00003

Pregão Eletrônico - Registro de preços visando a aquisição de gás
liquefeito de petróleo (com comodato).

Quantidade Ofertada: 408

Valor Proposto Unitário: R$ 468

Valor Unitário do Item: R$ 466

Código do CATMAT: 461651
GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO:GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-
GLP, USO:INDUSTRIAL

Descrição Complementar: undefined
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA

Modalidade da Compra: Pregão

Objeto da Compra:

Descrição do Item:

Forma de Compra: SISRP

Marca: BUTANO- BRASILGAS

Data do Resultado: 20/12/2022

DADOS DO FORNECEDOR

o Nome do Fornecedor: ANDRE AUGUSTO TRUTA FELIPE

CNPJ/CPF: 18474659000145

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 925302 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PARAIBA

Órgão: ESTADO DA PARAIBA

Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br (http:/Aw.comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

12 Edital ()

[7 Informações Adicionais da ATA ()

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSea=1433589&painel=MATERIAIS 2/3



31/05/2023 14:23

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço

461651

Descrição

Painel de Compras

e,

“o E
Bgornano 2

Rc
Sd

Vãy

GÁS REFINO DE PETRÓLEO),TIPO:GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP1, USO:INDUSTRIAL

Resultado 275

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:
Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:
Valor Proposto Unitário:
Valor Unitário do Item:
Código do CATMAT:

Descrição do Item:

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento:
Modalidade da Compra:
Forma de Compra:
Marca:
Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

o Nome do Fornecedor:
CNPJ/CPF:

Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

90188/2022

00004

Pregão Eletrônico - Registro de preços visando a aquisição de gás
liquefeito de petróleo (com comodato).
426
R$ 117

R$ 114

461651
GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO:GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-
GLP, USO:INDUSTRIAL

undefined
QUILOGRAMA

Pregão
SISRP

BUTANO - BRASILGAS

20/12/2022

ANDRE AUGUSTO TRUTA FELIPE

18474659000145
Micro Empresa

925302 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PARAIBA

ESTADO DA PARAIBA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br (http:/Amw.comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

(7; Edital ()

Lg Informações Adicionais da ATA ()

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeg=1 720057 &painel=MATERIAIS 213



31/05/2023 14:58

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço

461651

Descrição

Painel de Compras

GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO:GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLPA, USO:INDUSTRIAL

Resultado 283

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:
Número do Item:

O Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:
Valor Proposto Unitário:
Valor Unitário do Item:
Código do CATMAT:

Descrição do Item:

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento:
Modalidade da Compra:
Forma de Compra:
Marca:
Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:
CNPJ/CPF:

Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

00009/2022

00004

Pregão Eletrônico - Aquisição de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO

(GLP), incluindo empréstimo gratuito (comodato) dos recipientes
de armazenagem do gás para o Centro de Munição da Marinha.

30
R$ 148,65
R$ 120

461651
GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO:GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-
GLP, USO:INDUSTRIAL

undefined
QUILOGRAMA

Pregão
SISRP

NACIONAL GÁS

23/06/2022

T.S.A. DE PAIVA COMERCIO E TRANSPORTE DE GLP LTDA

37082851000211

Pequena Empresa

771280 - CENTRO DE MUNICAO DA MARINHA

COMANDO DA MARINHA

MINISTERIO DEFESA

Fonte: wyw.comprasgovernamentais.gov.br (http:/Amnw.comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

[2 Edital ()

TA «. o m-

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSeq=200451 2&painei=MATERIAIS 213



31/05/2023 14:27 Painel de Compras

f oSIFILTROS APLICADOS : :

Código Material/Serviço
X

4

E,
461651

Descrição
GÁS REFINO DE PETRÓLEON, TIPO:GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLPA, USO:INDUSTRIAL

Resultado 277

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00047/2022

Número do Item: 00002

Pregão Eletrônico - Futura e eventual aquisição de gêneros

o alimentícios (QR); Gás GLP; material de acondicionamento e

Objeto da Compra: embalagens; salgados e doces para festas, a fim de atender as
necessidades do Setor de Aprovisionamento da 1º Brigada de

Infantaria de Selva.

Quantidade Ofertada: 1.600

Valor Proposto Unitário: R$136,11
Valor Unitário do Item: R$ 115

Código do CATMAT: 461651
GÁS REFINO DE PETRÓLEO, TIPO:GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-
GLP, USO:INDUSTRIAL

Descrição Complementar: undefined
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA

Modalidade da Compra: Pregão

Descrição do Item:

Forma de Compra: SISRP

Marca: AMAZONGAS

O Data do Resultado: 27/10/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: BOAVENTURA EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 29047505000193

Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160482 - 1A. BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA/RR

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br (http://mw.comprasgovernamentais.gov.br)

LINKS

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/graficos/detalhe?idSea=221 8446&painel= MATERIAIS 213



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em

cumprimento ao determinado na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade

com a Instrução Normativa nº 65/2021-SEGES/ME e suas alterações.

1. OBJETO: aquisição de gás GLP P45 e P13, para atender às necessidades da sede do 1º BEC,

(a) da obra da BR-226 em Jucurutu-RN.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 30 MAI 23 e 31 MAI 23.

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de:

(X) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço  ( )Outra

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º
da IN 65/2021-SEGES/ME:
(X) |- Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

Objeto Und Qtde

|
Fornecedor Pregão/UASG

|
Preço Unit.

SOS GAS LTDA 90196/2022
R$ 465,00

Gás Liquefeito de Petróleo CNP): 09.266.128/0001-76 (925302) í

o (GLP), botijão de 45 kg,

características adicionais:

|
Und 110 Fra LTDA 092/2022

RS 465,00
cheio. Mediante troca do DERra =

(974002)

botijão. pr VTA

|
9018/2022

FELIPE
(925302)

RS 466,00
CNP): 18.474.659/0001-45

Objeto Und Qtde [Fornecedor Pregão/UASG Preço Unit.

ANDRE AUGUSTO TRUTA FELIPE 90188/2022
R$ 114,00

CNP): 18.474.659/0001-45 (925302)
E

Gás Liquefeito de Petróleo
ESA DE FANA COMERCIO E

GLP), botijão de 13 kg Ca 09/2022
Características adicionais: cheio

Ro pçapri 771280)
R$ 120,00

Mediante troca do botijão. | 3708285

BOAVENTURA
47/2022

EMPREENDIMENTOS LTDA
160482)

RS 115,00
CNPJ: 29047505000193



(X) Il — Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

Não houve necessidade, haja vista se tratar de objeto de uso comum no mercado, sendo
possível encontrar compras passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que
atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa seguindo como prioridade o
parâmetro do inciso |, do art. 5º da IN 65/2021-SEGES/ME, como fonte de consulta.

(X) Ill — Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório,
contendo a data e hora de acesso;

Não houve necessidade, haja vista se tratar de objeto de uso comum no mercado, sendo
possível encontrar compras passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que
atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa seguindo como prioridade o
parâmetro do inciso |, do art. 5º da IN 65/2021-SEGES/ME , como fonte de consulta.

(X) IV — Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório;

Não houve necessidade, haja vista se tratar de objeto de uso comum no mercado, sendo
possível encontrar compras passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que
atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa seguindo como prioridade o
parâmetro do inciso |, do art. 5º da IN 65/2021-SEGES/ME, como fonte de consulta.

(X) Outros Critérios:
Não houve necessidade, haja vista se tratar de objeto de uso comum no mercado, sendo

possível encontrar compras passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que
atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa seguindo como prioridade o
parâmetro do inciso |, do art. 5º da IN 65/2021-SEGES/ME, como fonte de consulta.

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias (valores inexequíveis e os
excessivamente elevados), feita com 3 (três) contratações em órgãos públicos federais, consultado “site de compras, comparados com valores de mercado da atualidade, tendo sido priorizado o inciso
| como fonte de consulta chegou-se ao:

ITEM OBJETO UND jQDT

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), botijão
1 de 45 kg, características adicionaisjUnd [110

cheio. Mediante troca do botijão.
R$ 466,00

VALOR TOTAL RS 51.186,30
Preço de Referência: Valor da pesquisa foi

obtido pela média dos valores entre 3 (três)
fornecedores, formando o valor de:

R$ 51.186,30 (cinquenta e um mil cento e oitenta e seis reais e
trinta centavos)



mem BETO Junopor VALORES EMREAI

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP)

botijão de 13 kg, Características
R R RÊ

dicionais: cheio. Mediante troca PE 100 R$ 114,00 a > 115,00 > 116,33eVALOR TOTAL R$ 11.633,00

Preço de Referência: Valor da pesquisa foi

obtido pela média dos valores entre 3 (três)

fornecedores, formando o valor de:

R$ 11.633,00 (onze mil seiscentos e trinta e três reais)

6. ANEXO: a documentação comprobatória contendo a pesquisa de preço, segue anexa a este
relatório.

Caicó, RN, 1º ho de 2023.

ALYSSON MUNIZ DE EIDA DUARTE - 2º Ten
Chefe do Setor de Aprovisionamento

Setor Responsável pela



UASG 160339

Informaç

Número do
TR

36/2023

Status

CONCLUIDO

Termode Referência 36/2023
lesa 25es EsO fra,

Termo de Referência 36/2023

des Básicas

UASG

160339-1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUCAO

Outras informações

Editado por

LUCAS MATEUS LIMA

SANTOS

Atualizado em

06/06/2023 10:14 (v

2.0)

Categoria

IH - compra, inclusive por encomenda;

1. Definição do objeto

Número da Contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo

64039.006026/2023-10

1.1. Aquisição de gás GLP, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE |QUANTIDADE|) VALOR VALOR
DE MEDIDA UNITÁRIO TOTAL

1 Gás Liquefeito de Petróleo

(LC boniaode aa Rã 110 R$465,33

|
R$51.186,30

características adicionais: cheio.

Mediante troca do botijão. 461651 Unidade

2 Gás Liquefeito de Petróleo

(GLP), botijão de 13hg, 100 R$116,33

|
R$ 11.633,00

Características adicionais: cheio.

Mediante troca do botijão. 461651 Unidade

R$ 62.819,30
VALOR TOTAL

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de homologação, na forma do artigo 105 da Lei nº

14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relição à vigência da contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Aquisições — Ai tualização: 12/2022 .

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
t

s
+

1 de 10



UASG 160339 Termode Referência 36/2023

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamentoa seguir:

D ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000247/2023

IN) Data de publicação no PNCP: 19/01/2023

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução será implementada pelo recebimento dos itens propostos para aquisição, possibilitando assim que o
Setor de Aprovisionamento do 1º BEC mantenha seu fluxo operacional, cuja responsabilidade é prover alimentação

para os militares da referida Organização Militar empregados nas mais diversas missões do Batalhão e de seu
Destacamento, em Jucurutu-RN, na Operação da BR-226.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1. A Contratada deverá:

1.1. cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objetoe, ainda:

1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

2. Da exigência de carta de solidariedade:

2.1. Em caso de fornecedor revendedorou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato,

3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: 12/2022 2 de 10
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160339 Termode Referência 36/2023

Fem SE,j 4

5. Modelo de execução do objeto SE Esgenvero

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

1. O prazo de entrega será contado em dias corridos, sendo 07 (sete) dias corridos para estes itens, contados a partir do

recebimento do pedido, através de correio eletrônico indicado pela Contratada e cadastrado no SICAF, em remessa parcelada, de

acordo com a necessidade da contratante, no seguinte endereço:

1.1. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: 1º Batalhão de Engenharia de Construção, localizado na rua
Tonheca Dantas nº 463, Bairro Penedo, CEP: 59.300-000, Caicó — RN.

1.2. Os bens deverão ser entregues dentro do horário de expediente da contratante, de segunda a quinta-feira a partir das 07:00h

às 11:30h e das 13:00h às 16:30h. Na sexta a partir das 07:00h às 11:00h.

1.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7(sete) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

1.4. Os benspoderãoser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes nêste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

2.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

3. As licitantes vencedoras dos itens deverão fornecer sem quaisquer ônus, em regime de comodatos, 02 (dois) botijões de 13 Kg

e 02 (dois) botijões de 45Kg com as devidas adaptações que se fizerem necessárias nas tubulações (condutores) do GLP, bem

como, a instalação e manutenção de equipamentos de proteção e segurança que se fizerem necessárias, tais como manômetros,

placas de sinalização e dentre outros. Durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. Os referidos botijões deverão estar
corretamente manutenidos.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (

Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, capui). :
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6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VD;

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, 81º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IT);

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV).

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VIT).

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, [ e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçõesdo contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, am. 21, IN).

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IN).

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decretonº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, am. 21, VT).

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento do Objeto
Rod

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumá
A
fda)de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

Pº
Eogornes5

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização
específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. á

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

'
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; >

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
j

so

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança. equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após

a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; va

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada noart. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.13. Constatando-se, junto ao SICAF,a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado umavez,por igual período,a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº77, de 2022.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamenteentre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice TPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento,os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os

procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.24. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem comoà certificação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes

ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a

forma ELETRÔNICA, com adoção docritério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todoo território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede; o» á

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade nosítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos

pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto nº 10.880,

de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural

pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do-Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma dalei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso TI, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso 11);

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

HI - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10.% do

valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 86º)

Qualificação Técnica

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso Le 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
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8.29.4. O registro previsto naLei n. 5.764, de 1971, art. 107; fra2 .
í wo

ao
e1, £

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e de é
Enarrar

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a

cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 62.819,30

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.819,30 (sessenta e dois mil oitocentos e dezenove reais e trinta centavos),
conforme custo unitário apostos na tabela acima.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1) Gestão/Unidade: 160339;

IT) Fonte de Recursos: 1000000000;

II) Programa de Trabalho: 171397;

IV) Elemento de Despesa: 339030 - Material de consumo;

V) Plano Interno: EGSUPLJAIQR;

11. Responsáveis

Todasas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

ALYSSON MUNIZ DE ALMEIDA DUARTE

Agente de contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.006026/2023-10

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 21/2023 — 1º BEC

1. A presente licitação tem como objeto a seleção de empresas, mediante pregão
eletrônico (tipo menor preço), para a aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) para cozinha

industrial com a finalidade de atender as demandas da rotina do setor de aprovisionamento do
1º Batalhão de Engenharia de Construção.

2. Aprovo o presente Termo de Referência.

3. Encaminhar à Seção de Aquisições, Licitações e Contratos para dar início ao Processo
Licitatório.

Caicó-RN, 16 de junho de 2023.

MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS - Ten Cel

Ordefiador de Despesas do 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 64039.006026/2023-10 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 21/2023 — 1º BEC

1. Autorizo O início do procedimento licitatório e determino a abertura do processo
correspondente à aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) para cozinha industrial com a

finalidade de atender as demandas da rotina do setor de aprovisionamento do 1º Batalhão de

Engenharia de Construção.

2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis.

3. Os recursos para a contratação do objeto do presente processo licitatório, de acordo

com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.

Caicó-RN, 16 de junho de 2023.

fodebezet,
MAURI SÁ VASCONCELOS - Ten Cel

Ordénador de Despesas do 1º
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- do 4º B Com (Recife-PE), o Cel COM (0204718142) RONALDO ANDRÉ FURTADO;

- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Cel COM (0204716740) GIANCARLO
NIEDERMEIER BELMONTE;

- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Cel COM (0111021044) MARCELO MERON
DE CERQUEIRA;

- do CIGE (Brasilia-DF), o Cel COM (0204739841) VALDECIR GREGORY;
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Elt (0130776248) DANIEL

PETERSON CARVALHO DE MELO;
- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel COM (0187702436) ELGEN CORRÊA

PEÇANHA JUNIOR;
- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0113969349) RICARDO LUÍS BARBOSA;
- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QMB (0204728349) NELSON MENDONÇA JUNIOR;
- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Cel CAV (0203928445) NILO SARPA ADEODATO;
- do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0204732648) WAGNER SOARES DE AGUIAR;

-- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0111572244) FRANCISCO ANDRADE
MACIEL JUNIOR;

- do 8º CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0111578746) VINICIUS MAIA
CEIA;

- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113971642) ANDERSON
SIQUEIRA DA SILVA;

- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT (0111544540) EUDSON
BEZERRIL DE MELO SOARES;

- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0113999148) NOÉ BISPO DA SILVA;

- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Cel SV INT (0204736847) CRISTIANO ANDRADE ROCHA;

- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Cel SV INT (0111543948) EDUARDO
RODRIGUES DA SILVA;

- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0111572541) GEORGE

HENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO;
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Cel SV INT (0204724645) RONALDO MATHIAS

DA PAZ DE BARROS;
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Cel SV INT (0204746747) VINICIUS DE MORAES CUNHA;

do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0521426841) ANTÔNIO AUGUSTO
ALVES CESCHIN;

- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Cel SV INT (0204738942) PAULO VLADIMIR
SOUSA DA SILVA;

- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Cel SV INT (0203896345) ALEXANDRE DE

OLIVEIRA BLEASBY,

do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel SV INT (0113997944) ALESSANDRO
GIORDANI HERMES;

- da 16º Ba Log (Tefe-AM), o Ten Cel SV INT (0114832942) LUCIANO LUIZ

GOULART SILVA DIAS;
- da 17º Ba Log (Porto Velho-RO), o Cei QMB (0724666441) ROSSINALDO

BEZERRA DA SILVA;

- do 1º B Log Si (Boa Vista-RR), o Cel INF (0204720940) HERBERT DE SOUZA LEMOS;
- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Cel QMB (0204715544) VANDERSON

GIACOMIN! SAVIOL!;

- do 3º B Log (Bagé-RS), o Cel CAV (0203295845) SERGIO WILSON DOS SANTOS;
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB (0520589540) RONY CHRISTIAN NEITZKE;

- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV (0203907845) FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA,

- do 10º B Log (Alegrete-RS). o Cei QMB (0111559241) WILSON ANDRE
BARREIROS RIBEIRO;

- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB (0204725949) CRISTIANO MAURI DA SILVA;

- do 16º B Log (Brasilia-DF), o Ten Cel QMB (0113979744) VINICIUS JOSÉ

NEGRINI SOARES;
.

- do 17º B Log L - Mth Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113974943) FULVIO

AUGUSTO NASCIMENTO;
- do 23º 8 Log Sl (Marabá-PA), o Cel QMB (0204723449) LEONARDO TOLEDO

DE MELO RAMOS,
- do 25º 8 Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111560645) ANTÔNIO

CLAUDIO DE SA MOREIRA;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Cel QMB (0204720049) DOUGLAS FRANCISCO

RAICOSK! JUNIOR;
- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Cel INF (0204741342) FABIO GLADZIK:

- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Cel CAV (0204733042) ALLAN CAMILO RODRIGUES,
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel INF (0113978944) RICARDO DE

AMORIM ARAUJO PEREIRA;
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (0113971444) ANDERSON

EUFRÁSIO DE OLIVEIRA;

- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF (0590609533) ANDRE LUIZ GRENTESKI,

- do B Mnt Sup Av Ex (Taubateé-SP), o Ten Cel COM (0113981245) ANDERSON
SILVEIRA LAGO;

- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113979843) VINÍCIUS LACERDA VASQUEZ;
- do Nu 4º B Intig Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547144) NAPOLEÃO

MARQUES DE CARVALHO FILHO;
.

- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Armt (0114576143) ALDÉLIO

BUENO CALDEIRA;

- da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0195332838) VICENTE DE PAULO
SOUZA DA SILVA SANTOS;

- da EsEFEx (Rio de Janeiro-Ri), o Cel INF (0204752646) EDSON AITA;

do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel CAV (0113991145) ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO,
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0203905344) EDUARDO BISERRA ROCHA,
- do MN MS GM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0186614137) SADY

GUILHERME SCHMIDT JUNIOR;
- do BCSv/AMAN (Resende-Ri), o Cel INF (0203410840) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE;

- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Mec Armt (0130775943) NEI

ALTIERI PEREIRA DOS SANTOS;
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer (0203690847) ELIEZER MELLO DE SOUZA;
- do Pq R Mnt / 10º RM (Fortaleza-CE), o Cel QMB (0111575247) Luis

FERNANDO GOUVÊA;

- da CRO / 1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cei QEM FC (0204751341) RU! CUNHA

MACEDO JUNIOR;
- da CRO / 3º RM (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM FC (0115419640) RODRIGO

PEREIRA LOPES,
- da CRO / 7º RM (Recife-PE), o Cel QEM FC (0112836648) BRUNO BEZERRA DE MELO,

- da CRO / 92 RM (Campo Grande-MS), a Cel QEM FC (0114576341) ANA

MARIA ABREU JORGE TEIXEIRA;
- da CRO / 12º RM (Manaus-AM), o Ten Cel QEM FC (0115407546) MARCELO

AUGUSTO DE MELLO;
- da B Adm Ap/CMN (Belem-PA), o Cel INF (0858426034) LUCIANO DA SILVA MELLO,
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel INF (0111021846) MARCIO WAKAI;
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Cel COM (0204752745) ERNESTO PASTL NETO,

- da B Adm Ap/1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111050449) PAULO

SERGIO GOMES
DE CARVALHO;

da B Ap R Sorocaba (Sorocaba'tP), o Cel INF (0195389234) RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA;

- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Cel INF (0111030045) JULIO CEZAR

MEDEIROS DOS SANTOS;
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel INF (0858351836)

EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA;
- da 8 Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel CAV (0111027843) EVALDO FORTUNATO CAMPOS;
- da PMZS (Rio de Janeiro-R3), o Cel ENG (0200221646) MARCELO JOSÉ VIDAL

DOS SANTOS PINTO;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0858633936) ALBINO JOSE

DA CRUZ RENDEIRO;
- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED (0419869649) JOSE RICARDO LOPES;

- do H Ge JUIZ DE FORA [Juiz de Fora-MG), a Cel MED (1154970329) YAMAR

EIRAS BAPTISTA;
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0203684345) ALERRANDRO LEAL FARIAS;

qlese
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- do H Ge Sta Maria (Santa Maria R$), o Cei QMB (0203691548) ERON edDApi
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0131595647) FERNANDA

FERREIRA FAGUNDES;

- do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Cel QCO Enf (0115311136) vin MIR,

MEDEIROS COELHO JUNIOR;
do H Gu JOÃO PESSOA (joão Pessoa-PB), a Ten Cel MED (or205bagga)

RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SCHMIDT,
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Ten Cel MED (0318828042) MARCIO

RIBEIRO TONIAZZO;

- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel DENT (0317614741) SERGIO
EDUARDO MESQUITA ZANINI;

- do H M R (Resende-Ri), o Cel MED (1275608337) JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED (0113857742) OCILENE VARGAS PEREIRA;

- da Pclin MN (Niterói-RJ), o Ce! MED (0195487830) LEOPOLDO MONTEIRO
VILLELA JUNIOR;

- da Pelin MPA (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0332183945) RICIERI LEANDRO BAZZAN;

- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM (0148276025) ALBERTO MAGNO LOBO COLARES;

- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196119432) RENATO ALVES DA

ROCHA ALMEIDA;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel CAV (0926173949) MARCELO MATTOS

MATHIAS PEREIRA;
- do CUF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART (0111051546) RONALDO DA SILVA PIRES,

- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0114000144) WILSON CAVA; e
- do CISM (Santa Maria-RS), o Cel CAV (0111047346) JEFERSON MENEZES DA SILVA.

Gen Ex MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES

PORTARIA - C EX Nº 485, DE 12 DE MAIO DE 2022

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 20, inciso Vi, alínea “g”, da Estrutura Regimenta! do Comando do Exercito,
aprovada pelo Decreto nº 5.751. de 12 de abril de 2006, e o art. 9º, inciso il, alinea
“a”, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado
pelo Decreto nº 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de
3 de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº
97, de 9 de junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25
de agosto de 2010, resolve

NOMEAR,

por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de
Comandante, Chefe, Diretor ou Prefeito das Organizações Militares abaixo relacionadas,

os seguintes oficiais:
- do 1º BIS (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0113969943) RUI CESAR RECH;
- do 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF (0112687546) RODRIGO CÉSAR DE

OLIVEIRA RIBEIRO;
- do 3º BIS (Barcelos-AM), o Maj INF (0130884141) RODRIGO

MAGALHÃES,
- do 24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF (0195456330) BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOTO;

- do Cmdo Fron ACRE / 4º BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF (0114803240)
ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER;

- do Cmdo Fron RIO NEGRO / 5º BIS (São Gabrie! da Cachoeira-AM), o Ten
Cel INF Ra] CARLOS ROBERTO BRAZ JUNIOR;

do Cmdo Fron RONDONIA / 6º BIS (Guajará- -Mirim-RO), o Ten Cel INF

(0196637235) FLAVIO HENRIQUE MAGALHÃES VALLE;

- do Cmdo Fron RORAIMA / 7º BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF

(0113997548) LUCIANO MELO DF OLIVEIRA JUNIOR;
- do 2º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0113647846) MARCUS

VINICIUS DO NASCIMENTO MONTEIRO;
- do 99º BI Mtz (Peiotas-RS), o Ten Cel INF (0521386748) EDUARDO MENNA BARRETO;

- do 14º Bi Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF (0187556139)
JOEL CAJAZEIRA FILHO;

- do 19º Bi Mtz (São Leopoido-RS), o Ten Cei INF (0114829740) CELSO
BRASIL NASCIMENTO;

- do 20º BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF (0520845546) GILSON TOMELIN;
- do 22º Bi (Palmas-TO), o Ten Cel INF (0113983746) EDMUR BENITES RAMOS;
- do 25º BC (Teresina-Pl), o Ten Cel INF (1275466736) SERCIO ROBERTO

ROSAS TARABOSSI;
,

- do 25º BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0113973747) FÁBIO DE

SOUZA E SILVA;

- do 28º BIL (Campinas-SP), o Ten Cel INF (0114813942) GuiLHERME
AUGUSTO MAGALHÃES AMARAL;

- do 29º BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF (1182732030) RAFAEL DE

UZÉDA ALMEIDA PINTO;
- do 309º Bl Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF (0114791346) ALEXANDRE

PEREIRA FIGUEIREDO,
- do 31º Bi Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cei INF (0114816648) PABLO

MOURA PINHEIRO;
- do 32º BIL - Mth (Petrópolis-RJ), o Ten Cel INF (0111291845) CARLOS

OTÁVIO MACEDO DE SOUSA;
- do 33º BI Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF (0114818040) RODRIGO LIMA FRANÇA;

- do 34º BI Mec (Foz do iguaçu-PR), o Ten Cel INF (1182925337) FELPE RIMOLO COSENDEY;

- do 36º BI Mec (Uberlândia-MG), o Ten Cel INF (0724569843) FELIPE ROSA
BARROSO MAGNO;

- do 37º BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF (0130301146) CLEVERTON SANTOS

DIAS;
- do 40º BI

MARTINELLI;
- do 41º BI Mtz (Jataí-GO), o Ten Cel INF (0194285433) EDSON PAULO

QUEIROZ SILVA DE SÁ;
.

- do 449º Bt Mtz (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF (0114796048) LUÍS FERNANDO
TAVARES FERREIRA;

- do 47º BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF (0113634547) MARCUS VINICYUS ALVES FERREIRA;

- do 55% BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF (0114831647) HENRIQUE DE

QUEIROZ HENRIQUES;
- do 58º BIMt ( ), o Ten Cel INF (0113970248) WAGNER SIQUEIRA MARÇAL;

- do 59º Bi Mtz (Maceió-AL), o Ten Cel INF (1010713343) ADELMO DE

SOUSA CARVALHO FILHO;
- do BGP (Brasilia-DF), o Ten Cel INF (0113978449) NÉLIO MOURA

BERTOLINO;
- do 1º BG (Rio de Janeiro-R!), o Maj INF (1275845235) ÉRICO MERCÊS

SARAIVA DE AQUINO;
- do 1º BPE (Rio de Janeiro-R:), o Ten Cel INF (0130534241) GUSTAVO

ANDRADE DE LIMA;
- do 3º PE (Porto Alegre-RS),

RODRIGUES DE OLIVEIRA;

- do 4º BPE IRecite- PE), o Ten Cel INF (0130289846) VALMAR BARBOSA
CATUNDA JÚNIOR;

- da Cia Prec Padt (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0114458045) EVERTON
PIMENTA REIS;

- da 1º Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF (1010937249) VALDENOR

MATIAS RIBEIRO DE SOUZA JUNIOR;
- da 2º Cia Fron (Porto Murtinho-MS),

DORGIVAL DAS NEVES FRANCO JUNIOR;
- da 15º Cia Inf Mtz (Guaíra-PK), o Ten Cel INF (0130549140) VITOR DE PAULA TARGUETA;

do 1º RC Mec (Itaqui-RS), o Maj CAV (0332601145) ANDERSON ESCOBAR VARGAS,
- do 2º RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV (0130538945) DIEGO PIPPI

LORENZON!;
do 4º RCB (São Luz Gonzaga-RS), o Ten Cei CAV (1126569043) DIEGO MORAIS DUARTE;

(Crateús-CE), o Ten Cel INF (1010958849) ADRIANO

o Ten Cel INF (0114807340) RENAN

o Ten Cel INF (0858607930)
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brtpo/Pwww in gou br/autenticidade html, pelo código 05292022051600008 (q Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/7001

que institui a Infraestrutura Se Chaves Púnicas Brasdeva ICP-Brasil =

E



DI ÁRIO OFICIALDA UNI ÃO. Seção 2.
- do 4º RCC (Rosario do Sul-RS), o Maj CAV (0130890247) LUIS FELIPE

MARTINS AGUIAR;

- do 5º RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV (0925751646) DANIEL LONGHI CANÉPPELE;

- do 5º RC Mec (Quarai-RS), o Ten Cel CAV (0130540040) LUIZ GUSTAVO DIOGO RIBEIRO;

- do 8º RC Mec (Uruguaiana-RS), o Ten Cel CAV (0114795941) LUCIANO
ARAUJO VIZZOTTO;

- do 9º RCB (São Gabriel-RS), o Ten Cel CAV (0130283948) CAMILO
AUGUSTO DE LIMA MOTA;

- do 149 RC Mec (São Miguel do Oeste-SC), o Ten Cel CAV (0194360632)
ANDRE GUSTAVO ALBUQUERQUE DA CUNHA;

- do 17º RC Mec (Amambaí-MS), o Ten Cel CAV (0114803547) ERIC CARLOS
CORRÊA DA CRUZ;

do 19º RC Mec (Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV (0114817042) PEDRO
ANDRE PIMENTA UCHOA;

- do 20º RCB (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV (0114802440) DANIEL
VARGAS DOS SANTOS;

- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj CAV (0317757342) ELVIS CRIS ANTUNES COELHO;

- do 3º RCG (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0317573947) EDERSON SASSO DA SILVA,

do CA Sul (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0111437943) CARLOS
EDUARDO DE MATOS BARBOZA;

- do 4º GAC L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel ART (0114829542) CARLOS
FREDERICO DE OLIVEIRA COUTINHO DA SILVA;

- do 8º GAC Pqdt (Rio de Janeiro-R3), o Ten Cel ART (0114832744)
LEONARDO DE ANDRADE ALVES;

do 11º GAC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0113067243) LUIZ

HENRIQUE TAVARES NUNES,
- do 12º GAC (Jundiaí-SP), o Ten Cel ART (0114793946) FÁBIO PIAI

FORNASIN;
- do 13º GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel ART (0204993042) UBIRAJARA

OLIVEIRA VIEIRA DAS NEVES;
- do 17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART (0130295843) RENATO MACEDO BIONE DA SILVA;

- do 20º GAC L (Barueri-SP), o Ten Cel ART (0130546641) ILMAR UBIRATAN
SALGADO LUZIA;

- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART (0113987143) MARCELO
AUGUSTO GUAGLIANI COELHO;

- do 26º GAC (Guarapuava-PR), o Ten Cel ART (0130283542) LUIZ RENATO
LARAIA PINHEIRO;

- do 29º GAC AP (Cruz Alta-RS), o Maj ART (1127270146) RICARDO COSTA
DE ALMEIDA RÊGO;

- do 31º GAC (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj ART (0130913148) FLÁVIO

ZYLBERBERG BALBINO FIGUEIRA;
- do 32º GAC (Brasília-DF), o Ten Cel ART (0195241039) DIOGO CERSÓSIMO

KRISTOSCHEK;
- do 6º GMF f(Fformosa-GO), o Ten Cel ART (0130287741) LUCIANO

LUBIANA;
- da EsACosAAe (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0130536345) DANIEL

TENENBAUM DA SILVA;

- do 2º GAAAe (Praia Grande-SP), o Maj ART (0130887342) DANIEL
RODRIGUES LOBO VIANNA,

-do a GAAAe (Sete MG), O Ten Cel ART (0130542145) HIAN CARREIRO DA SILVA;

- do 11º GAAAe (Brasília-DF), o Ten Cel ART (0112593942) JEFFERSON JÉSUS
CAVALCANT!

SILVA
MENDES

- do 1º BEC (Caicó-RN), o Ten Cel ENG (0114816242) MAURI SÁVIO ARAÚJO

VASCONCELOS;
- do 3º BEC (Picos-Pl), o Ten Cel ENG (0114805344) JOSÉ ALEX DE SOUSA LEAL;

- do 42 BEC (Barreiras-BA), o Ten Cel ENG (0114803448) EREVELTON
MARCOS KOSCIURESKI;

- do 1º BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ter Cel ENG (0113981849)
AUGUSTO josé MORAES MONTEIRO;

- do 2º BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG (0317857142)
RICARDO TEIXEIRA MENEGATTO;

- do 4º BE Cmb (ltajubá-MG), o Ten Cel ENG (0114816549) OTACILIO
GIOVANI LAGRANHA GOMES;

- do 6º BE Cmb (São Gabriel-RS), o Ten Cel ENG (0114817349) RAFAEL FARIAS;

do 7º BE Cmb (Natal-RN), o Ten Cel ENG (0724721147) MANOEL
NASCIMENTO DE SOUSA JUNIOR;

- do 9º BE Cmb (Aquidauana-MS), o Ten Cel ENG (0130297641) FELIPE

ARAUJO BARROS;
- do 12º BE Cmb Bild (Alegrete-RS), o Maj ENG (0130889249) MIGUEL

ANGELO GUTERRES DALCIN;
- do 2º B Fv (Araguari-MG), o Ten Cel ENG (0130542947) ROMUALDO

CRISANTO EUFRAZIO;
- do 1º B Com GE Si (Manaus-AM), o Ten Cel COM (0130295348) ALFREDO

FERRÃO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- do 3º 8 Com (Porto Alegre-RS), o Ten Cet COM (0113990840) ALEXANDRE

DA FONSECA NEPOMUCENO DE SOUZA;
o 4º B Com (Recife-PE), o Ten Cei COM (0130535644) LEANDRO DE AMORIM PENHA;

- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Ten Ce! COM (0114807142)
PAULO FERNANDO DE BARROS E SILVA FILHO,

- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel COM (0114802549) DARDANO
DO NASCIMENTO MOTA;

- do CIGE (Brasilia-DF), o Ten Celi COM (0114795446) JOSELITO RODRIGUES DA SILVA;

- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Celi COM (0130296346) MARCIO
RICARDO HOFFMANN RECK;

- do 3º CTA(São Paulo-SP), o Ten Cel QEM Tel (0114814940) JOSÉ EDUARDO FRANÇA;

- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0114792542) DAVISON JOSE DE
CASTRO ALMEIDA;

- do BMSA (Rio de !aneiro-RJ), o Maj QMB (0130916141) LEANDRO DA ROSA
DUQUE ESTRADA MEYER;

- do DC Mun (ParacambiR]), o Ten Cei QMB (0130543549) ANDERSON MENDES DIAS;

- do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0111549440) RÔMULO NOGUEIRA LUCENA;

- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0204722441) FÁBIO MAGALHÃES CUNHA;
- do 8º CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0204722748) FRANCISCO HOLIVAR

PEREIRA CANUTO;
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113637649) CHARLES

DAVIDSON SOARES BITENCOURT;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-R]), o Ten Cel SV INT (0130289143)

RODRIGO e FERREIRA;
jo ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130544141) MÁRCIO EDSON

ASSUNÇÃO DE
MATOS;

- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Ten Cel SV INT (0130538341) RAFAEL SILVA DOS SANTOS;

- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Ten Cel SV INT (0114816440) MURILO
DA SILVEIRA GUERRA;

- do 9º B Sup aa Grande-MS), o Ten Cel SV INT (0114798747) VINÍCIUS
DAMASCENO DO NASCIMENTO;

- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Ten Cel SV INT (0114812548) DEMIAN
SANTOS DE OLIVEIRA;

- do 7º D Sup (Recife-PE), o Ten Cel SV INT (0130543143) FLAVIO SARAIVA QUINTELLA;

- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0195994231) RODRIGO DIAS
FREIRE DE ALMEIDA;

- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Ten Cel SV INT (0130543044) ULYSSES PEREIRA BRAGA;

- do 11º D Sup (Brasilia-DF), o Ten Cel SV INT (0113962146) ANDRÉ LUÍS FRIGATO,
- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel SV INT (1010845343) CARLOS ERON

DA COSTA SOUSA;
- da 16º Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel QMB (0130534340) FABIO ERIKSON

PEREIRA GOUVEIA;
- da 17º Ba Log (Porto Velho-RO), o Maj CAV (0521886440) IVAN TELESFLOR

DOS SANTOS DELOLMO;

ISSN 1677-7050 Nº 91, segunda-feira, 16 de maio
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FERA- do 1º B Log Si (Boa Vista-RR), o Ten Cel CAV (0113994743) F

AMÉRICO DOS REIS;

- do 2º B Log À (Campinas-SP), o Ten Cel COM (0130543242) GUSTAVO

- do 3º B Log (Bagé-RS), o Maj ENG (0434456448) FABRÍCIO MOURA
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Maj ART (0130888548) JOSÉ AUGUSTO VIC

SOUZA FIGUEIREDO;

- do 10º B Log (Alegrete-RS), o Ten Cel ENG (0113991541) ANDERSIpornte
MENDES DE CARVALHO,

- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Ten Cel CAV (0113980940) ALLAN

CARDOSO;
- do 16º B Log (Brasília-DF), o Maj QMB (0130574346) TIBÉRIO FERREIRA

FIGUEIREDO;
- do 17º & Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel CAV (0130288145)

ERSINO ALBANO DA SILVA JÚNIOR;

- do 23º B Log Si (Maraba-PA), o Ten Cel ENG (0858821234) JUCENIL DE JESUS FAUSTINO,

- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-Ri), o Cel CAV (0308765346) DICK

ESTEVAM LUCON! MARQUES,
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Maj CAV (0130880743) GUILHERME DF ARAUJO GRIGOLI;

- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Ten Cel ART (0319409348) MAURO CESAR
BARBOSA CID;

- do B Ap Op Esp (Goiánia-GO), o Ten Cei INF (0113983142) DANIEL MOURA
SALES DE OLIVEIRA;

- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0195383435) MARCOS PERES DE CASTRO;

- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0858622038) ANDERSON
ROCHA DA COSTA PEREIRA;

.

- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547748) ADILSON INÁCIO DE OLIVEIRA;

- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (1138241045; MARCO
AURÉLIO VASQUES SILVA;

- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel SV INT (0114798846) WAGNER GONÇALVES DE SOUZA;

- do Nu 4º B Intig Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0114791544)
ANDERSON JOSÉ DE SOUZA;

- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Qmc (0115392144) ERICK

BRAGA FERRÃO GALANTE;
- da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130287246) TADEU JORDÃO

BARRADAS;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0114806244; LUIZ VINICIUS

DE MIRANDA REIS;
- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel INF (0114791940) ANTONIO MARCOS

SANTOS MORAES;

- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cei INF (0204730147) FÁBIO RIBEIRO DE AZEVEDO;

- do MN MS GM Riode aneiroR), o Ten Cel INF (0204714646)
LUCIANO ALLEVATO MAGALHÃES,

- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Ten Cel INF (0113986046) LEONARDO
AUGUSTO DE RESENDE,

- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Qmc (0130545742) REUEL

LOPES DE PAULA;
- do AGSP (Barueri-S?], o Ten Ce! QEM Mec Armt (0115422644) RIVELINO

BARATA DE SOUSA BATISTA;

- do Pq R Mnt / 10º RM (Fortaleza-CE), o Ten Cel QMB (0114814445) JANES
FERNANDES DA CUNHA;

- da CRO / 1º RM (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel QEM FC (0115377145)
ANDRE CRUZ TEIXEIRA;

- da CRO / 3º RM (Porto Alegre-RS), o Maj QEM FC (0130493547) ADRIANO
DE PAULA FONTAINHAS BANDEIRA;

- da CRO / 73 RM (Recife-PE), o Ten Cel QEM FC (0115405441) MARCIO
LEANDRO ALVES DE AREDES;

- da CRO / 92 RM (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM FC (0115419640)
RODRIGO PEREIRA LOPES;

- da CRO / 12? RM (Manaus-AM), o Maj QEM FC (0130910847) FÁBIO BARROS DE SOUSA;

- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858425937) LEANDRO DA SILVA MELLO;

- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Ten Cel INF (0204713945)
FREDERICO SOARES DE SOUZA;

- da B Adm Ap/CM? (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0130545148; MOACIR
MENDONÇA LIMA;

- da B Adm Ap/1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0111567947) RODRIGO
VALENTE GONÇALVES;

- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0564995934) ANDRÉ PAULO
MAURMANN;

- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113964548)
FERNANDO GUIMARÃES DE SIQUEIRA;

- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Ten Cel INF (0204744940)
FELIPE RIBEIRO DA SILVA;

- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel ART (0194546230) DORNELES
CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR;

- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0203340245) ANDRÉ LUIZ VIEIRA
CASSIANO;

- do h Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0115373144) ALESSANDRO
SARTORI THIES;

do H Ge BELEM (Belém-PA), a Ten Cel MED (0131322943) DINALVA

FERREIRA DA COSTA DO CARMO;
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel FARM (0114494644)

SANDRO PORCIUNCULA,
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0187684733) EMERSON DA

SILVA MORAES;
- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Ten Cel MED (0318838042)

MARCIO RIBEIRO TONIAZZO;
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0737302349) ROSIMEIRE

PAIVA BARBOSA LINS;

- do H Gu BAGE (Bagé-RS), a Maj FARM (0332851146) MACLEINE FRANTZ MACHADO;
- do H Gu JOÃO PESSOA (joão Pessoa-PB), a Ten Cel MED (0131596041)

KÁTIA VANUSA DE ALCÂNTARA QUEIROZ MENNA BARRETO;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Cel MED (0114949043) ANGELO BARLCTTA NETO;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel QCO Enf (0115120446)

ADEMIR JONES ANTUNES DORNELES;
- do HM R (Resende-R!), o Cel MED (0113884142) UBIRATAN DE OLIVEIRA

MAGALHÃES;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel DENT (0193512035) JOÃO ANDRE

NOGUEIRA DIAS CARNEIRO;
- da Pelin MN (Niterói-RJ), a Ten Ce! MED (0131305849) ANDRÉIA MARTINELL! SOBREIRA;

- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), a Ten Cel MED (0114772742) ISABEL

CRISTINA CUNHA DELGADO;
do IBEx (Rio de Janeiro-RJ). o Cel FARM (0113883342) ANDRÉ LUÍS

MERIANO FIGUEIREDO;
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196145130) EDEGART LUIZ

GONÇALVES PEREIRA;
.

- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel ENG (0762847739) TARCÍSIO
BRUNO FIGUEIREDO DO VALE;

- do CIJF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0204727044) JEAN
RICARDO SOUZA CRUZ;

- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0520617242) ROBSON VANDERLI DE SÁ; e
- do CISM (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113968846) PAULO SANTORO JÚNIOR.

GEN EX MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES
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“

posa- do 9º B Log (Santiago-RS), o Maj QMB (0419645544) IGOR C /



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário- 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DE REGISTROS DE PREÇOS (IRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.006026/2023-10 — SALC/1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 21/2023 — 1º BEC

1. Da Intenção de Registro de Preços:

Amparado no 8 1º do artigo 4º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 no item 2

desta justificativa esta Organização Militar (OM) opta por não divulgar a intenção de registro de

preços, tendo em vista a urgência na aquisição dositens.
2. Conclusão:

Desta forma, a abertura da Intenção de Registro de Preços — IRP, referente ao Pregão

Eletrônico SRP Nº 21/2023 — 1º BEC, Processo Administrativo nº 64039.006026/2023-10 SALC/1º

BEC, atrasaria ainda mais a abertura da licitação em análise, conforme cronograma de uma IRP

detalhadoa seguir:

FASES DE UMA IRP | NOME DA FASE
|

Nº DE DIAS

| Criaçãoe divulgação das |

mm12 |

|

|

| IRPS (Lançamento de itens) [2
(dois) dias

| 22
Manifestação de Interesse aE(Inserção dos quantitativos)

32 Análise dos quantitativos 2 (dois) dias

42 Confirmar participação 1 (um) dias

5a [Verificar adesões e transferir IRP 1 (um) dias

TOTAL DE DIAS 14 (quatorze) dias

(1)Este número pode variar, pois dependerá da quantidade de itens da licitação; uma vez que a

migração do SIASG para plataforma do Comprasnet na Web deixou o sistema com a latência

muito alta — oscilando, ora está on-line ora off-line.

(2)Se houver poucas adesões ou nenhuma; ou ainda, caso o gestor opte por não divulgar a IRP

por problemas pontuais e caso o sistema não esteja com a latência alta, em apenas 1 (um) dia se

executa esta fase;



(3)Estas outras fases são definidas pelo próprio sistema, ou seja, o Órgão Gerenciador da IRP não

tem como reduzir, por exemplo a fase de manifestação para 1 (um) dia. Independente se a IRP

tem um ou muitos itens é preciso esperar 8 (oito) dias para se analisar os quantitativos.

Portanto, verifica-se que muitas vezes o gestor público é levado a não seguir o cronogra-

ma para o lançamento de uma IRP, justificando, conforme Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de

2013, a abertura desta:

“8 12-A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma

justificada pelo órgão gerenciador” Disponível em: <http:/Awww.planalto.gov.br/

ccivil 03/ ato2011-2014/2013/Decreto/D7892.htm>.

Caicó-RN, 16 de junho de 2023.

usSidoco
CONCELOS- Ten Cel

Ordenador de Despesas do 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.006026/2023-10 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 21/2023 — 1º BEC

Autorizo em observância ao disposto no Artigo 3º do Decreto nº 10.193, de 27

de dezembro de 2019, a despesa prevista neste Processo Administrativo, que visa a

aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) para cozinha industrial com a finalidade de
atender as demandas da rotina do setor de aprovisionamento do 1º Batalhão de

Engenharia de Construção.

Caicó-RN, 16 de junho de 2023.

MÁURIbl;foi LeAe cubo
Orderrador de Despesas do 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.006026/2023-10 — SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 21/2023 — 1º BEC

Declaro em conformidade com o Art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000 — LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, que os serviços decorrentes desta
licitação será remunerado exclusivamente pelos usuários diretos (militares, servidores

públicos, etc.) e não gera qualquer ônus para a Administração Pública, motivo pelo qual
não há indicação dos recursos orçamentários correspondentes, que visa a aquisição de

gás liquefeito de petróleo (GLP) para cozinha industrial com a finalidade de atender as

demandas da rotina do setor de aprovisionamento do 1º Batalhão de Engenharia de

Construção.

Caicó-RN, 16 de junho de 2023.

Naum Cy/ Le Pas
MÁURI SÁVID|ARAÚJO VASCONCELOS - Ten Cel

Ordervador de Despesas do 1º



PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 21/2023

CONTRATANTE: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (UASG: 160339)

NUP: 64039.006026/2023-10

OBJETO: aquisição de gás (GLP) para cozinha industrial.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 62.819,30

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 24/07/2023 às 09h30 (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item

MODO DE DISPUTA: aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: sim

Sumário
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 21/2023

(Processo Administrativo nº 64039.006026/2023-10)

Torna-se público que o 1º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio da Seção de
Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo,
Caicó/RN, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 24/07/2023
Horário: 09:30 (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por item.

1. DO OBJETO ty
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) para cozinha
industrial com a finalidade de atender as demandas da rotina do setor de aprovisionamento do 1º

Batalhão de Engenharia de Construção, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).

Sides Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

3.5. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da bei nº 14.133, de 2021, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e

do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.21. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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B5/42, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

erA pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

8.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 0
grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

37.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

8.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

8.740. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição; wy
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1

deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no instrumento convocatório;
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos Ille IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. Olicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

461. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Oslicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

SAS, a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e
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4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. Ovalor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante
a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço.

4.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo Qnus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

Said valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.15. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculamolicitante.

Dodo: O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Seo regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
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5.6. —Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5:81, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.83. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4.

|
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

6.5. Olance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertadoe registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. Olicitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

Gala, A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

[EA Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

SIils: No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menostrês ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

GILS. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

6.17. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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6.19.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2.empresas brasileiras;

6.19.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29

de dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
O primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)o horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

71.1. SICAF;

FARA Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

PAs. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www .portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

TS. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 819).

dada O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 82º).

Las Constatada a existência de sanção,olicitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

7.4. Caso licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de

2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

Vig não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.
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7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

TO. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

7.11. Não será exigida a apresentação de amostra.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada

consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou

por cópia do original.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado seolicitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

Edital do Pregão Eletrônico:nº 21/2023: d0;1º BEC. sasasasacasasssasataOTTOsa 14/22.



8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (INnº
3/2018,art. 4º, 91º eart. 6º, 549).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 72º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 2 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no81º
do art. 36 e no 8 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todosos licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN

73/2022, art. 39, 94º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins

de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. Aata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para O

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

TOA Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata. '

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles

que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

TOSA, quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum doslicitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.
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11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da

Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

113.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos.

113.3: o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dosautos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico: https://1bec.eb.mil.br/.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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12/14: deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

E. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4.deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

1213: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

O 12.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

1415: fraudar a licitação

121.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

12.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

A 17. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

Al, advertência;

12:2.2. multa;

12258: impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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dd a natureza e a gravidade da infração cometida.

1232. as peculiaridades do caso concreto

LZ SS. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

123.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 5%

(cinco por cento) do valor do contrato licitado.

12:42. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa

será de 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando nãose justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
as penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

13.2. Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelo seguinte e-mail: pregoeirolbec(O gmail.com.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

134.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada,a sessão será automaticamente transferida para o primeiro ;

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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Rubrica
7º BEG

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostasea
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do q
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://1bec.eb.mil.br/.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1.

|
ANEXO | - Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO Il — Minuta de Termo de Contrato

14.11.3. ANEXO IIl — Minuta de Ata de Registro de Preços O

Caicó-RN, 5 de julho de 2023

vddsSÁVI =;VASCONCELOS- Ten Cel

Ordervador de Despesas do 1º BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Anexo Il - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 21/2023
(Processo Administrativo nº 64039.006026/2023-10)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº......... /...., QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

A União por intermédio do(a) do 1º Batalhão de Engenharia de Construção (1º BEC), com sede

na rua Tonheca Dantas, n 463, Penedo,na cidade de Caicó /Estado do Rio Grande do Norte, inscrito

no CNP) sob o nº 07.524.768/0001-03, neste ato representado(a) pelo(a) .Sr. MAURI SÁVIO ARAÚJO

VASCONCELOS - Ten Cel, nomeado pela Portaria - nº 485, de 12 de maio de 2022, do Comandante do

Exército, publicada no DOU, Seção 2, em 16 de maio de 2022, inscrito no CPF nº 767.641.413-04,

portador da Carteira de Identidade nº 011.481.624-2 - Min. Def.., doravante denominado

CONTRATANTE, & als) aasaasamnsemadas , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nºie ,

sediado(a) na .......: Mereereeeseeeeneos | EMiii doravante designado CONTRATADO,

neste ato representado(a) por .............eme (nome e função no contratado), conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo nº 64039.006026/2023-10 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico SRP n. 21/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de gás liquefeito de

petróleo (GLP) para cozinha industrial com a finalidade de atender as demandas da rotina do setor
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de aprovisionamento do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTI

DADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Gás Liquefeito de

Petróleo (GLP), botijão

de 45 kg, características

adicionais: cheio.

Mediante troca do

botijão.

461651 Unidade 110 R$

Gás Liquefeito de

Petróleo (GLP), botijão

de 13 kg, Características

adicionais: cheio.

Mediante troca do

botijão.

461651 Unidade 100 R$

VALOR TOTAL R$

13.—Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

O Termode Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) assinatura, na forma do
artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

ER O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO

41. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO

5.1. Ovalortotal da contratação é de R$S.......... (.....)

Sd. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 31/05/2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Ti. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

81. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

88. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
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812. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, |, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

9.17.  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

O e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

A ii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de

2021).

iv. Multa:

a Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.
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3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do

subitem 11.1, de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 11.1, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133,

de 2021) to
11.3,1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.32 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.53. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da

Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o q
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados(art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso; todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo:ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

1724. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

To. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3:2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. Otermo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

124.2. Relação dos pagamentosjá efetuadose ainda devidos;

1243. Indenizações e multas. ”
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de

2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: J
13.141. Gestão/Unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos:

13415. Programa de Trabalho:

13.1.4. Elemento de Despesa:

131.5: Plano Interno:

13.1.6. Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e

princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao

art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

47. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Caicó-RN, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

eeatererean te eeena aa eereraaneeemenanios yes DC icicereeeeecereeeerencerereerereo de 2023

Representante legal do CONTRATANTE
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Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Anexo Ill - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023
(Processo Administrativo n.º 64039.006026/2023-10)

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção, com sede na rua Tonheca Dantas,
Nr 463, bairro Penedo, na cidade de Caicó-RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
07.524.768/0001-03, neste ato representado pelo Sr. MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS-
Ten Cel, nomeada pela Portaria - nº 485, de 12 de maio de 2022, do Comandante do Exército,

publicada no DOU, Seção 2, em 16 de maio de 2022, inscrito no CPF nº 767.641.413-04,

portador da Carteira de Identidade nº 011.481.624-2 - Min. Def, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº

21/2023, publicada no ... de ... /...../202....., processo administrativo n.º

64039.006026/2023-10, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de

2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.  DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gás

liquefeito de petróleo (GLP) para cozinha industrial com a finalidade de atender as demandas
da rotina do setor de aprovisionamento do 1º Batalhão de Engenharia de Construção,

especificado(s) no(s) item(ns).......... o -.. Termo de Referência, anexo | do edital de

Licitação nº 21/2023 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços — Lei nº 14.133, de 2021.
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Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) |

|

| do |

| TR.

| Especificação! Marca | Modelo Unidade Quantidad QuantidValor Un Prazo

|

|

|

(se exigida
|

(se exigido no eMáxima | ade garantia
|

Í
| no edital)

|

edital)
|

Mínima ou
|

validade
|

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta

como anexo a esta Ata.

3. —ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de

preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação,

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.

Sil, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e
a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95

da Lei nº 14.133, de 2021.

52. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no

prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar noslimites dela;

542: Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7.  Ahabilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Bial. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; e

57; Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro:

Origem da referência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:

Sel, Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

E ditid Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
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execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021;

Gia, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e

o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

Wai, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

TA Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

TodaS: Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
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fornecedor requerer ao gerenciadora alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7d. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Za: Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilze o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

La Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.7.

7.24. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

Rc Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5.  Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos

quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dositens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Oregistro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

Sa. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº

14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
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Sa. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e

da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde

que devidamente comprovadase justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º

e 27,8 42, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços — Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação



demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo | ao
Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os

itens com preços iguais ao adjudicatário:

a Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do |

TR
|

Especificação Marca
|

Modelo | Unidade

|
Quantidad Quantid Valor Un Prazo |

|

|

(se exigida
|

(se exigido no
|

eMáxima

|
ade garantia

o no edital) edital) | | Mínima
|

ou

|

| validade
|

|
|I
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua

proposta original:

|

Item | Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
|

do

|
TR

| Especificaç
|

Marca | Modelo Unidade Quantidad Quantid Valor Un Prazo

y
ão (se exigida (se exigido no eMáxima ade | garantia

|

| noedital) |

|
edital)

|

| Mínima, ou “|

| validade

|
|
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52121 - COMANDO DO EXERCITO
160339 - 1 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2023-000 SRP

1-ltens
da

Licitação

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 110 Quantidade Mínima Cotada: 110

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 465,33

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: O

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Caicó/RN (110)

Pa
rição Detalhada: Gás Refino De Petróleo Uso: Industrial, Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 116,33

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: O

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Caicó/RN (100)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2023-000 SRP UASG 160339 06/07/2023 14:18 (11)



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 160245

Número do Contrato: 31/2020.
Nº Processo: 008075800000191.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: POLICLINICA MILITAR DE NITEROI. Contratado:
04.451.089/0001-63 - GLOBAL MED SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de

vigência contratual e alteração do valor contratual. Vigência: 01/07/2023 a 30/06/2024.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 451.724,16. Data de Assinatura: 28/06/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 28/06/2023).

2º REGIMENTO DE CAVALARIA DE GUARDAS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023 - UASG 160270

Nº Processo: 64671000772202326. Objeto: Registro de preços para eventual

aquisição de ALIMENTAÇÃO EQUINA, conforme especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo "1".. Total de Itens Licitados: 15. Edital: 10/07/2023 das 08h00 as 11h20

e das 13h30 às 15h45. Endereço: Av. Duque de Caxias, 2660 - Vila Militar, - Rio de
Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/160270-5-00001-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 10/07/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 24/07/2023 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ELVIS CRIS ANTUNES COELHO

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 07/07/2023) 160270-00001-2023NE000001

12 DIVISÃO DE EXÉRCITO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 - UASG 160297

Nº Processo: 64277003696202363. Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa
para a Cessão de Uso, a título oneroso, de uma área, medindo 217, 32m? (duzentos e
dezessete vírgula trinta e dois metros quadrados), localizada na Avenida Duque de Caxias,
Nr 590, Vila Militar, Rio de Janeiro - RJ, jurisdicionado ao EXÉRCITO BRASILEIRO, para
funcionamento de Posto de Atendimento Bancário (Agência), conforme condições,
quantidades e exigência

belecidas no instr convocatório.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 10/07/2023 das 09h30 às 12h00 e das 13h30 às 16h30. Endereço:

Av.duque de Caxias, 1965 - Vila Militar, Vila Militar - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/160297-5-00013-2023. Entrega das Propostas: a partir

de 10/07/2023 às 09h30 nosite www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 20/07/2023
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

RODRIGO MOREIRA DA SILVA

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 07/07/2023) 160297-00001-2023NE000001

GRUPAMENTO DE UNIDADES ESCOLAS
E 9º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

BATALHÃO ESCOLA DE COMUNICAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2023 - UASG 160251

Nº Processo: 53117.014142/2023-16.
Dispensa Nº 39/2023. Contratante: BATALHAO ESCOLA DE COMUNICACOES.

Contratado: 34.028.316/0002-94 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

Objeto: Contratação de produtos e serviços dos correios..
Fundamento Legal: . Vigência: 17/05/2023 a 17/05/2033. Valor Total: R$ 3.600,00. Data de
Assinatura: 17/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 06/07/2023).

38º BATALHÃO DE INFANTARIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2023 - UASG 160093

Nº Processo: 06/2023. Objeto: Contratação de OCS para prestação de serviços de terapias
diversas. Total de itens licitados: 1. Fundamento legal: Art. 25º, caput da Lei nº 8.666 de
21/06/1993. Justificativa: prestação de serviço do tipo credenciamento para atender os
usuários do sistema SAMMED/FUSEX. Declaração de Inexigibilidade em 22/06/2023.
RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA. Ordenador de Despesas. Valor Global: R$30.000,00. CNP)
CONTRATADA: 12.642.983/0001-49, REABILITAR LTDA.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2023 - UASG 160093

Nº Processo: 09/2023. Objeto: Contratação de OCS para prestação de serviços
especializados na área da saúde. Total de itens licitados: 1. Fundamento legal: Art. 25º,
caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Justificativa: prestação de serviço do tipo
credenciamento para atender os usuários do sistema SAMMED/FUSEX. Declaração de
Inexigibilidade em 06/07/2023. RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA. Ordenador de Despesas.
Valor Global: R$30.000,00. CNPJ CONTRATADA: 22.886.372/0001-08, PROGREDIR CENTRO
INTEGRADO DE SAÚDE LTDA.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 - UASG 160093

Nº Processo: 10/2023. Objeto: Contratação de OCS para prestação de serviços
odontológicos especializados. Total de itens licitados: 1. Fundamento legal: Art. 25º, caput
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Justificativa: prestação de serviço do tipo credenciamento
para atender os usuários do sistema SAMMED/FUSEX. Declaração de Inexigibilidade em
29/06/2023. RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA. Ordenador de Despesas. Valor Global:

R$15.000,00. CNP] CONTRATADA: 42.461.839/0001-77, CLÍNICA ODONTOLÓGICA STUDIO
ORAL CLEAN LTDA.

43 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA

17º BATALHÃO LOGÍSTICO LEVE - MONTANHA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 - UASG 160116

Nº Processo: 64135005686202204. Objeto: Aquisição de insumos de
manutenção de viaturas.. Total de Itens Licitados: 164, Edital: 10/07/2023 das 08h15 às
09h45 e das 13h30 às 16h00. Endereço: Rua Gen Deschamps Cavalcanti, 210 - Fabrica,

Fábrica - Juiz de Fora/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/160116-5-00012-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 10/07/2023 às 08h15 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 24/07/2023 às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: .

ERSINO ALBANO DA SILVA JUNIOR

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 07/07/2023) 160116-00001-2023NE000001

ISSN 1677-7069 Nº 129, segunda-feira, 10 de julho de

5º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA Ny
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 160282 N

Da
Número do Contrato: 5/2020. is

Nº Processo: 65400.007369/2020-38.
Concorrência. Nº 3/2020. Contratante: COMANDO DO 5º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

Contratado: 06.241.337/0001-77 - CRISART CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA. 5º TERMO

ADITIVO ao contrato Nº 05/2020.Objeto: Restabelecer o Equilibrio Econômico-financeiro do
contrato nº 05/2020, a partir da data de assinatura deste instrumento, com acréscimo de
8,69 % do valor inicial atualizado do contrato, equivalente a R$ 297.405,50 (duzentos e
noventa e sete mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta centavos), nos moldes do art
65, inciso |, alínea "b”, & 1º, da lei n.º 8.666/1993. Vigência: 14/03/2023 a 10/08/2023.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.997.662,96. Data de Assinatura: 07/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 07/07/2023).

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

EDITAL PSS/PCTD Nº 1/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Processo Seletivo Simplificado para a Contratação de Pessoal Civil por Tempo
Determinado para atender aos encargos temporários e excepcionais de obras e serviços de
engenharia, relativos à construção do Hospital Geral de Salvador (HGeS). O edital do
certame estará disponível, a partir do dia 10 de julho de 2023, no porta! do Comando do
1º Grupamento de Engenharia (www.lgec.eb.mil.br). Local e data para realização das
inscrições: Seção Regional de Obras da 6º Região Militar, localizada na rua Gamboa de
Cima, s/nº, Bairro Campo Grande (Forte São Pedro), em Salvador - BA, ou via postal,
mediante envio de ficha de inscrição com a documentação comprobatória, conforme
estabelecido no Edital que regulamenta o processo de seleção, no período de 10 de julho
a 4 de agosto de 2023.

Em 7 de julho de 2023
Gen de Brigada GUILHERME LANGARO BERNARDES

Comandante do 1º Grupamento de Engenharia

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 - UASG 160176

Nº Processo: 64278004140202384. Objeto: Aquisição de material de TI.. Total
de Itens Licitados: 100. Edital: 10/07/2023 das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30.
Endereço: Av. Epitacio Pessoa N. 2205 - Bairro Dos Estados, Licita.salcDigec.eb.mil.br -

João Pessoa/PB ou https://www.gov.br/compras/edital/160176-5-00021-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 10/07/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 20/07/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

GUILHERME FIRPO DAL PONTE

Ordenador de Despesas do Cmdo/ 1º Gpt e

(SIASGnet - 07/07/2023) 160176-00001-2023NE000001

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2023 - UASG 160201

Processo Administrativo nº 64329.003855/2022-96- EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

07/2023 - Contratante: Comissão Regional de Obras da 7º Região Militar. Contratada:
NOVA MORADA EIRELI. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DA REPARAÇÃO DO TELHADO DO PAVILHÃO DA 3º CIA DE FUZILEIROS DO 14º
BI MTZ. Valor: R$ 738.155,86 (setecentos e trinta e oito mil, cento e cinquenta e cinco
reais e oitenta e seis centavos). Vigência: de dia 06/07/2023 até o dia 31/05/2024.
Justificativa: Lei nº 8.666/93.

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 - UASG 160339

Nº Processo: 64039006026202310. Objeto: Aquisição de gás liquefeito de
petróleo (GLP) para cozinha industrial . Total de Itens Licitados: 2. Edital: 10/07/2023 das
09h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Rua Tonheca Dantas, 463, Penedo -

Caicó/RN ou https://www.gov.br/compras/edital/160339-5-00021-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 10/07/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 24/07/2023 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MAURI SAVIO ARAUJO VASCONCELOS
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 07/07/2023) 160339-00001-2023NE000001

3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 - UASG 160202

Nº Processo: 64041014080202381. Objeto: Aquisição de Insumos . Total de
Itens Licitados: 30. Edital: 10/07/2023 das 08h00 às 11h30 e das 14h00 às 17h00.
Endereço: Av Senador Helvideo Nunes S/n, Bairro Jardim Natal Picos/PI ou

https://www.gov.br/compras/edital/160202-5-00014-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 10/07/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 20/07/2023
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JOSE ALEX DE SOUSA LEAL

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 07/07/2023) 160202-00001-2023NE000001

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 - UASG 160027

Nº Processo: 64042003247202379. Objeto: Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual e Coletivo (EP| e EPC), material de sinalização, material ambiental e de
combate a incêndio, visandi der

as necessidades do 4º Batalhão de Engenharia de
Construção na obra da Ferrovia de Integração Oeste-Leste (FIOL).. Total de Itens Licitados:

50. Edital: 10/07/2023 das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00. Endereço: Rod Br 020
Km 03 Bairro Morada Nobre, - Barreiras/BA ou

https://www.gov.br/compras/edital/160027-5-00026-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 10/07/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 20/07/2023
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

EREVELTON MARCOS KOSCIURESKI

Ordenador de Despensas

(SIASGnet - 07/07/2023) 160027-00001-2023NE000001

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

Irttp://v ingov. html, pelo código A) Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001

que institul a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasit tes

ú na“)

Si Beraçnaço
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20/07/2023 11:29

EBC
| Empresa Brasil Asa Sul - CEP 70333-900

de Comunicação

publicidadelegal.ebc.com.br/ppl/publicacao/ConsultaMateriaCliente.do

EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. [No planilha:
SCS Q. 8, BI. B-50, Ed.

Brasília/DF

Venâncio 2000 - 1º Subsolo 0002/2023
Data Emissão: -

CNPJ: 09.168.704/0001-42 06/07/2023
Gerêcia de Publicidade

Planilha de Ações de
Divulgação - EBC

Ea
dee

:

Pv

Identificação do órgão: CMDO 1º BEC - RN - CAICÓ CNPJ: 07.524.768/0001-03
Razão Social: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO Incrição Estadual:

Título da publicação: AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO SRP 21/2023
Fornecedor:EBC Serviços fripo de campanha: LEGAL

Mídia solicitada pelo cliente: R$ 572,76 |Mídia solicitada pelo cliente: R$ 0,00
Mídia valor total: R$ 572,76

MÍDIA SOLICITADA PELO CLIENTE

/
E

Data de |DescontojFormato im j ke

PI/ PO Nome do Veículo Cidade UF
publicação % Mole lê Edição Valor |Circulação) Fonte |CPM **

a Midiacad

P1010343/2023
Tribuna do Norte

Natal - RN

|
11/07/2023] 57,00

|
2x6 |Ind.Reg.| R$ 572,76] 3.495 maio |163,88

(Natal- RN) 2023

O MÍDIA TÉCNICA OPCIONAL INFORMADA PELA EBC

ç . Data de |DescontojFormatol dé E =
PI/ PO Nome do Veículo Cidade UF

publicação % Ce Edição Valor |Circulação) Fonte |CPM **

Observações, justificativas e esclarecimentos:
** CPM = Custo por mil: valor a ser pago pela publicação em cada 1.000 exemplares deste jornal.

> As datas mencionadas acima são apenas exemplo para efeito de cálculo.
> Os jornais listados fazem parte da mídia indicada pelo cliente, conforme clausula contratual.

Cidade - UF Solicitante Identificação e assinatura do responsável

Caicó - RN

Diego Nunes Dantas CLEITON BRITO DANTAS DE
Fone: (84) 3417-2053 GOES

Responsável

Espaço reservado à subsecretaria de comunicação institucional da SCS/PR.

"A concordância da subsecretaria de Comunicação Institucional da SCS/PR com a Ação de Comunicação caracterizada nesta Planilha

o limita-se aos aspectos técnico-publicitários e não exime a responsabilidade administrativa dos dirigentes da Entidade que a propõe."

DÚVIDAS - TELEFONES: (61) 3799-5629 / 5630 / 5616

publicidadelegal.ebc.com.br/ppl/publicacao/ConsultaMateriaCliente.do 1/1
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MINISTÉRIO DA DEFESA Ni
COMANDO DO EXÉRCITO O Brmermer

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 160339 - 1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

PREGÃO 21/2023

Às 09:30 horas do dia 24 de July do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, null,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 64039006026202310, Pregão nº 21/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP- Registro de Preço

Critério de julgamento:

|
Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) para cozinha industrial

Or de propostas: De 10/07/2023 às 09:00 até 24/07/2023 às 09:30

Abertura da sessão pública: Dia 24/07/2023 às 09:30 (horário de Brasília)

24/07/2023 09:30 1 de 2



PREGÃO 21/2023UASG 160339

Item 1 - Gás refino de petróleo

Gás Refino De Petróleo Uso: Industrial, Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp a;sZs +

Quantidade: 10 Valor estimado: R$ 465,3300

Unidade de fornecimento: Quilograma Situação: Deserto e Homologado v, /

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 R Boermoro

E

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso 1, art.
48, LC 123/2006)

Eventos do Item 1

ticos Descrição

24/07/2023 09:30:00 Item deserto.

24/07/2023 09:30:01 Item homologado.

|

|

|

24/07/2023 09:30 2 de 2



MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DO EXÉRCITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 160339 - 1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

PREGÃO 21/2023

Às 09:30 horas do dia 24 de July do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, null,

HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 64039006026202310, Pregão nº 21/2023.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento:

|
Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) para cozinha industrial

E a de propostas: De 10/07/2023 às 09:00 até 24/07/2023 às 09:30

Abertura da sessão pública: Dia 24/07/2023 às 09:30 (horário de Brasília)

24/07/2023 09:30 1 de 2



UASG 160339 PREGÃO 21/2023

ASA

“
GaItem 2 - Gás refino de petróleo

Gás Refino De Petróleo Uso: Industrial, Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp

Quantidade: 100 Valor estimado:

Unidade de fornecimento: Quilograma Situação:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso 1,art.

Eventos do Item 2

er

48, LC 123/2006)

Descrição

E - -and
R$ 116,3300 EulDeserto e Homologado + Rui

go

24/07/2023 09:30:00 Item deserto.

24/07/2023 09:30:02 Item homologado.

24/07/2023 09:30 2 de 2



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA

O 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO — 1º BEC, declara que foi realizado em 24

a) de julho de 2023, às 09h30, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 21/2023, tipo menor

preço por item. Processo nº 64039.006026/2023-10, tendo por OBJETO: aquisição de gás (GLP) para
cozinha industrial. Foram obedecidos os procedimentos legais e em virtude de não receber

proposta de interessado para o certame (não houve registro de propostas), declara-se o

procedimento em epígrafe DESERTO. Assim sendo, reaberto o PREGÃO ELETRÔNICO com novo nº

28/2023, mantida todas as condições preestabelecidas.

Caicó, RN, 25 de julho de 2023.

MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS - Ten Cel

mM
Ordenador de Despesas do 1º



E N PNº

CONTRATANTE: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO (UASG: 160339)

NUP: 64039.006026/2023-10

OBJETO: aquisição de gás (GLP) para cozinha industrial.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: RS 62.819,30

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 08/08/2023 às 09h30 (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item

MODO DE DISPUTA: aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: sim

Sumário

À DO DOiaiaa Enddee 3

à JORGO CEEEE 3

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO...... iss rissossossosossssssssssass assess taste seas cas cares ea Aces es eee a seas apra e errar ea rsrsr essessrasiatssenss 4

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO... rr ssrsseassssssssaissesssssassseneeas 5

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. ..... cesso ssssasaspssssssssssaa spas sagas ssssa see a ss ssa ca ass ce arrasa rea resets eras 7

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES... issssaiass 8

7. DA FASE DE JULGAMENTO... is e siissssesaassessaa pas saaa se cAAA ALA AA Asa g as E Ases Ega ga serasa r aaa eretas 12

DAE DEDICAÇÃOar 15

à BAATA DEREGETRO DE PRECOiiiiianisaga 17

0... DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA asasasasasascaasaas raraunaja 17POORRa 18

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES...EeSEe 19

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO... crrsrssssessssssasssasssasssanissasssssassssasss 21

14. DAS DISPOSICOES GERAIS. acerarrrearaSSAA 21

Edital do Pregão Eletrônico nº 28/2023 do 1º BEC.....................tirem meeeeerimee rear naresereeeamsoeareeereearenereremenemeenee amas ensemece meninas as 1/22:



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 28/2023

(Processo Administrativo nº 64039.006026/2023-10)

Torna-se público que o 1º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio da Seção de

Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo,
Caicó/RN, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 08/08/2023
Horário: 09:30 (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal — https: br/com -

Critério de Julgamento: menor preço poritem.

1. DO OBJETO w
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) para cozinha
industrial com a finalidade de atender as demandas da rotina do setor de aprovisionamento do 1º

Batalhão de Engenharia de Construção, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Edital do Pregão Eletrônico nº 28/2023 do 1º BEC..........ie tearREED 2/22.



2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www .gov.br/compras).

=
4 Pa Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionadosno item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

3.5. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.51. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e

do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Edital do Pregão Eletrônico nº 28/2023 do 1º BEC.............erereersertereeee eme nmeemsearranamaa areas erareae re reeeereneraneeremensee arcar arenoso nesenseniscano 3/22.



Ara, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

Ia empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

3.74, pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

ST. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
377. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

SAO. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

DA adolis Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

4.2. Oslicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1

deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no instrumento convocatório;
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII

44.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos Ille IV 1ºeno inciso Ill

do
art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. Olicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º
do art. 4º, da Lein.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7.

|
A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8.  Oslicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
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411.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. Ovalor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante
a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço.

j

4.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

51.1. valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculamolicitante.

do O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Seo regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar

do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4.

|
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

6.5. Olance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os icitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

bibi A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

Gis. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

6.17. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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6.19.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2.empresas brasileiras;

6.19.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29

mbr 2009.

() 6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos oslicitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

O 6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

PA: SICAF;

Loded, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https:/Awww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

TB: Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Leinº 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

TS, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 41º).

Tidsd: O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 82º).

133. Constatada a existência de sanção,o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

7.4. Caso licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

Ra. contiver vícios insanáveis;

TRA: não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

O: apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Ross! apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.
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7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Told. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

7.11. Não será exigida a apresentação de amostra.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada

consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou

por cópia do original.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, | da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado seolicitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentosporele abrangidos.

Editalido Pregão Eletrônico: "28/2023 61º BEC, a ais rsasaidasasasevasars iestea casasVERA AESASEE 14/22.



8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº
3/2018, art. 4º, 91º eart. 6º, 849),

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Bled Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 2 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

812.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas

e lances, oslicitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no&1º
do art. 36 e no & 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todosos licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN

73/2022, art. 39, 84º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins

de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata

o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. Aata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2, Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles

que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

103.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum doslicitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.
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11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

LS. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos.

1133. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. Oacolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico: https://1bec.eb.mil.br/.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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12d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4.deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

1213. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

o 12.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

1215. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

12.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

o o. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

FZ advertência;

120.2. multa;

12:28: impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17532. as peculiaridades do caso concreto

23. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.34. os danos que dela provierem para a Administração Pública

1235. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 5%

(cinco por cento) do valor do contrato licitado.

124.2, Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa
será de 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado. tw

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nositens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que w
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
as penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou O
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
ao é

de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

13.2. Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelo seguinte e-mail: pregoeirolbec(O gmail.com.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada,a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://1bec.eb.mil.br/.

14.11. Integram este Edital, para todososfins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO | - Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO Il —- Minuta de Termo de Contrato

14.11.3. ANEXO III —- Minuta de Ata de Registro de Preços

Caicó-RN, 25 de julho de 2023

AmadoMa
MESA Aesanato Ten Cel
Deidarajs

Despesas do 1º BEC
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UASG 160339 Estudo Técnico Preliminar 55/2023

99janZA
Estudo Técnico Preliminar 55/2023 Pc;

1. Informações Básicas

Número do processo: 64039.005815/2023-25

2. Descrição da necessidade

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para
cozinha industrial com a finalidade de atender às demandas da rotina do Setor de

Aprovisionamento, das quais podemos destacar a confecção das refeições para os militares do 1º

BECe, atualmente, para seus Destacamentos que sediam Operações Militares em andamento na

BR 226 em Jucurutu-RN.

Quanto às refeições, vale ressaltar que segundo o Quadro Demonstrativo de Atividades do

Aprovisionamento (QDAA), no mês de abril de 2023 foram realizadas um total de

34.380 refeições, sendo 13.262 etapas de café da manhã, 12.346 etapas de almoço e 8.772

etapas de jantar, comprovando assim a grande demanda de GLP utilizado para a confecção
dessas refeições o que eleva a importância da continuidade do suprimento do mesmo para o

Batalhão.

3. Área requisitante

Setor de Aprovisionamento ALYSSON MUNIZ DE ALMEIDA DUARTE

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

* A Contratada deverá:

1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;
3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990):
4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
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comprovação:
6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;
7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
8. Da exigência de carta de solidariedade: em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor,
será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato;
9. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;
10. Não haverá exigência da garantia da contratação dosarts. 96 e seguintes da Lei no 14.133/21.

5. Levantamento de Mercado

Comointuito de se chegar a um preço referencial fidedigno com o praticado no mercado atual,
foram coletados os preços praticados por outros órgãos da Administração Pública em
contratações recentes conforme prevê a IN SEGES/ME no 73/2020, incluindo pesquisas
no Painel de Preços e aquisições e contratações similares de outros entes públicos através do
COTAÇÃO ZÊNITE 2.0. Além disso, também foi realizada cotação com fornecedor devido à
variação dos preços ocorrida no lo trimestre do ano de 2023 e constante alteração da inflação no
país.
As informações e todas considerações pertinentes foram compiladas no Mapa Comparativo.

6. Descrição da solução como um todo

A solução é o recebimento dos itens propostos para aquisição, possibilitando assim que o Setor
de Aprovisionamento do 1º BEC mantenha seu fluxo operacional, cuja responsabilidade é prover
alimentação para os militares da referida Organização Militar empregados na mais diversas
missões do Batalhão e de seu Destacamento, em Jucurutu-RN, na Operação da BR-226.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os quantitativos foram calculados através da média anual de consumo, considerando a série
histórica compreendida entre os anos de 2022 e 2023, sendo acrescido a esta uma margem de
30% para cobrir eventuais oscilações da demanda.

Os dados foram extraídos da ferramenta SISCOFIS OM por meio do RELATÓRIO DE
CONSUMO POR DEPENDÊNCIA - 1º BEC/APROV, Período considerado: De 01/05/2022 até
01/05/2023. Além disso, foram consideradas as quantidades homologadas e empenhadas no
Pregão 62/2022 desta UASG.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 62.819,30

Considerando a hipótese remota da aquisição na quantidade total de todos ositens, o valor
estimado da contratação é de R$ 62.819,30.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os botijões de GLP, com cilindro P45 e P13, deverão ser entregues de forma parcelada, na Sede

no Setor de Aprovisionamento do 1º BEC, em Caicó-RN, com prazo de entrega de 7 (sete) dias

corridos conforme a demanda do Setor requisitante.

Endereços:

* Itens de 1 e 2, entrega: Sede do Batalhão, Rua Tonheca Dantas, Nº 463, Bairro: Penedo,
Caicó — RN, CEP: 59300-000

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Atualmente não existem contratações correlatas ou interdependentes destes itens.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta contratação está alinhada ao Objetivo Estratégico Organizacional nº 03 do 1º BEC: manter

em alto nível a manutenção em todas as áreas de trabalho.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se com esta aquisição manter a continuidade do fluxo logístico do Setor de

Aprovisionamento do 1º BEC, proporcionando os materiais necessários para a confecção e

preparo de uma boa refeição e consequentemente melhorando as condições dos militares da

tropa que diariamente se alimentam.
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13. Providências a serem Adotadas

Após a homologação do processo licitatório as obrigações decorrentes do mesmo serão
formalizadas através da emissão de contrato administrativo entre o 1º BEC e a(as) empresa(as)
vencedora(as) dos itens do PREGÃO SRP - UASG 160339.

A licitante vencedora será convocada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação, para assinar o contrato administrativo, cujo período será de 12 (doze) meses.

Antes da assinatura do contrato será verificada pela Seção de Aquisição Licitações e
Contratos do 1º BEC, por meio de consulta "online" ao SICAF, a comprovação de regularidade
do cadastramento da licitante vencedora, devendo seu resultado ser impresso e juntado ao
processo.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Comparando a emissão de CO? resultante da queima do carvão ou de outro combustível fóssil

que gere resíduos, a do GLP apresenta um nível bem menor. Além disso, seu poder calorífico é

superior, ou seja, com menos gás o consumidor pode obter a mesma quantidade de calor, isso
auxilia na preservação ambiental, pois o carbono é um dos gases causadores do efeito estufa e do
aquecimento global.

O GLP é um combustível limpo. Não é tóxico e não contamina os mananciais de água nem o
solo. Pelo fato de permitir a redução de emissões de CO?, o GLP deveria ser considerado como
um complemento ao gás natural nas políticas ambientais em áreas urbanas de grande
concentração.

O poder calorífico de um só botijão de 13Kg de GLP corresponde à queima de dez árvores.
Isso significa que o consumo de GLP evita a queima de milhões de árvores no Brasil, já que são
consumidos cerca de 340 milhões de botijões por ano.

Por isso chega-se à conclusão de que a aquisição de GLP por esta Unidade Administrativa não
ocasionará impactos que prejudiquem o meio ambiente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da aquisição de gás (GLP) P45 para cozinha industrial, mostra-se
possível tecnicamente e fundamentalmente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,

de 13 de novembro de 2020.

ALYSSON MUNIZ DE ALMEIDA DUARTE

Agente de contratação
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tds
Termo de Referência 36/2023 j CR

Informações Básicas

Núa a UASG Editado por Atualizado em

36/2023
160339-1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE LUCAS MATEUS LIMA 06/06/2023 10:14 (v

CONSTRUCAO SANTOS 2.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

II - compra, inclusive por encomenda; 64039.006026/2023-10

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de gás GLP, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE |QUANTIDADE| VALOR VALOR
DE MEDIDA UNITÁRIO TOTAL

l Gás Liquefeito de PetróleoCE 110 R$465,33

|
R$51.186,30

características adicionais: cheio.

Mediante troca do botijão. 461651 Unidade

2 Gás Liquefeito de Petróleo

GRE), temoUi 100 R$116,33

|
R$11.633,00

Características adicionais: cheio.

Mediante troca do botijão. 461651 Unidade

R$ 62.819,30
VALOR TOTAL

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de homologação, na forma do artigo 105 da Lei nº

14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Aquisições — Atualização: 12/2022

Aprovadopela Secretaria de Gestão e Inovação
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

D ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000247/2023

IN) Data de publicação no PNCP: 19/01/2023

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO tw
3.1. A solução será implementada pelo recebimento dos itens propostos para aquisição, possibilitando assim que o
Setor de Aprovisionamento do 1º BEC mantenha seu fluxo operacional, cuja responsabilidade é prover alimentação
para os militares da referida Organização Militar empregados nas mais diversas missões do Batalhão e de seu
Destacamento, em Jucurutu-RN, na Operação da BR-226.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1. A Contratada deverá:

1.1. cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, Jmodelo. procedência e prazo de garantia ou validade;

1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

1.4. Substituir, reparar ou corrigir. às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação:

1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

2. Da exigência de carta de solidariedade:

2.1. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor. será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato.

3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: 12/2022 2 de 10
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

1. O prazo de entrega será contado em dias corridos. sendo 07 (sete) dias corridos para estes itens. contados a partir do

recebimento do pedido, através de correio eletrônico indicado pela Contratada e cadastrado no SICAF, em remessa parcelada. de

acordo com a necessidade da contratante, no seguinte endereço:

1.1. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: 1º Batalhão de Engenharia de Construção, localizado na rua
Tonheca Dantas nº 463, Bairro Penedo, CEP: 59.300-000, Caicó — RN.

1.2. Os bens deverão ser entregues dentro do horário de expediente da contratante, de segunda a quinta-feira a partir das 07:00h

às 11:30h e das 13:00h às 16:30h. Na sexta a partir das 07:00h às 11:00h.

1.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7(sete) dias. pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

1.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas.

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias. contados do recebimento provisório. após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

2.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

3. As licitantes vencedoras dos itens deverão fornecer sem quaisquer ônus, em regime de comodatos. 02 (dois) botijões de 13 Kg

e 02 (dois) botijões de 45Kg com as devidas adaptações que se fizerem necessárias nas tubulações (condutores) do GLP. bem

como,a instalação e manutenção de equipamentos de proteção e segurança que se fizerem necessárias, tais como manômetros.

placas de sinalização e dentre outros. Durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. Os referidos botijões deverão estar
corretamente manutenidos.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (

Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VT);

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, 81º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IN);

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV).

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer o,documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, [e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

despesa e pagamento,e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, HT).

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução Jcontratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIIN.

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VT).

7. Critérios de medição e pagamento
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento do Objeto 3 - As ê
A ano $

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento .| im é
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado. Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização
específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor

do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após

a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período,a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.24. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem comoà certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conformeoart. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maiode 2020.

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

8.2. Parafins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todoo território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https:/Awww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREL/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos

pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto nº 10.880,

de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural

pessoa física, nos termos da Instrução Normativa REB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhadosde todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal cd ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma dalei.

8.21. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
(2

física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso TT, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

de 2021), ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso ID;

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: |

I- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

HI- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10.% do
valor total estimado da contratação. q8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 86º)

Qualificação Técnica

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso Te 42, 882º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: 12/2022 8 de 10
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

ztzummãímímõmõmõãõãõãí



UASG 160339 Termo de Referência 36/2023

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; AR 4

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e ns
8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)

editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a

cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma

declaração, sob as penas dalei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 62.819,30

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.819,30 (sessenta e dois mil oitocentos e dezenove reais e trinta centavos),

conforme custo unitário apostos na tabela acima.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1) Gestão/Unidade: 160339;

IN) Fonte de Recursos: 1000000000;

II) Programa de Trabalho: 171397;

IV) Elemento de Despesa: 339030 - Material de consumo;

V) Plano Interno: EGSUPLJAIQR;

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,

de 13 de novembro de 2020.

ALYSSON MUNIZ DE ALMEIDA DUARTE

Agente de contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

o

mcaga

Anexo || - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 28/2023 '
(Processo Administrativo nº 64039.006026/2023-10)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......... /...., QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

A União por intermédio do(a) do 1º Batalhão de Engenharia de Construção (1º BEC), com sede

na rua Tonheca Dantas, n 463, Penedo,na cidade de Caicó /Estado do Rio Grande do Norte, inscrito

no CNPJ sob o nº 07.524.768/0001-03, neste ato representado(a) pelo(a) .Sr. MAURI SÁVIO ARAÚJO

VASCONCELOS - Ten Cel, nomeado pela Portaria - nº 485, de 12 de maio de 2022, do Comandante do

Exército, publicada no DOU, Seção 2, em 16 de maio de 2022, inscrito no CPF nº 767.641.413-04,

portador da Carteira de Identidade nº 011.481.624-2 - Min. Def.., doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) ........ss , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .......................... é

sediado(a) na .........i , EM iii doravante designado CONTRATADO,

neste ato representado(a) por... (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo nº 64039.006026/2023-10 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico SRP n. 28/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

11. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de gás liquefeito de

petróleo (GLP) para cozinha industrial com a finalidade de atender as demandas da rotina do setor
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de aprovisionamento do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT

|
UNIDADE

|
QUANTI

|
VALOR VALOR

DE DADE

|
UNITÁRIO TOTAL

MEDIDA

1 Gás Liquefeito de 461651

|
Unidade

|
110 R$

Petróleo (GLP), botijão

de 45 kg, características

adicionais: cheio.

Mediante troca do

botijão.

2 Gás Liquefeito de 461651

|
Unidade

|
100 R$

Petróleo (GLP), botijão

de 13 kg, Características

adicionais: cheio.

Mediante troca do

botijão.

VALOR TOTAL R$

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: w
1.3.1. O Termo de Referência;

Ba O Edital da Licitação;

13.8. A Proposta do contratado;

1.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Pi O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) assinatura, na forma do
artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

RA. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
.

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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22. Ocontratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

23. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO

Ei O valor total da contratação é de RS.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 31/05/2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Ts. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

81. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

84. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar O pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação poreles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

£g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 42º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 4 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de

2021).
iv. Multa:

1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

1224. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e

princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao

art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

47. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Caicó-RN, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

EEOerairssaqua RESCQES

Representante legal do CONTRATANTE
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Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Anexo Ill - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

(Processo Administrativo n.º 64039.006026/2023-10)

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção, com sede na rua Tonheca Dantas,

Nr 463, bairro Penedo, na cidade de Caicó-RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

07.524.768/0001-03, neste ato representado pelo Sr. MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS -
Ten Cel, nomeada pela Portaria - nº 485, de 12 de maio de 2022, do Comandante do Exército,

publicada no DOU, Seção 2, em 16 de maio de 2022, inscrito no CPF nº 767.641.413-04,

portador da Carteira de Identidade nº 011.481.624-2 - Min. Def, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº

28/2023, publicada no ... de /..../202....., processo administrativo n.º

64039.006026/2023-10, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de

2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.  DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gás

liquefeito de petróleo (GLP) para cozinha industrial com a finalidade de atender as demandas

da rotina do setor de aprovisionamento do 1º Batalhão de Engenharia de Construção,

especificado(s) no(s) item(ns).......... dOnv==E Termo de Referência, anexo | do edital de

Licitação nº 28/2023 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95

da Lei nº 14.133, de 2021.

S2l. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no

prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar noslimites dela;

EA. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; e
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2) ada Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

preços nas hipóteses previstas no item.9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinara ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro:

Origem da referência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:

BZ Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

FA

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021; q

6.12. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº

14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e

o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

Tail: Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

Td Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

TELS. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

REL Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Td Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

dan Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

Todd O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Bl; As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. Oremanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5.  Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos

quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Oregistro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9:15; Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo | ao

Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os

itens com preços iguais ao adjudicatário:

item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
|

do

TR

X Especificação Marca
|

Modelo
|

Unidade | Quantidad Quantid Valor Un Prazo
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52121 - COMANDO DO EXERCITO Gods dg
160339 - 1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO Pra lIR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2023-000 SRP À

1Itens
da

Licitação

Descrição Detalhada: Gás Refino De Petróleo Uso: Industrial, Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 110 Quantidade Mínima Cotada: 110

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 465,33

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: O

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Caicó/RN (110)

rição Detalhada: Gás Refino De Petróleo Uso: Industrial, Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp

Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 116,33

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: O

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Caicó/RN (100)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2023-000 SRP UASG 160339 25/07/2023 13:19



02/08/2023 14:46 publicidadelegal.ebc.com.br/ppl/publicacao/ConsultaMateriaCliente.do
NáJ /q'

v EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. [No planilha:
SCS Q. 8, BI. B-50, Ed. Venâncio 2000 - 1º Subsolo E)

EBC Empresa Brasil Asa Sul - CEP 70333-900 D000/204 Jde Comunicação Brasília/DF Data Emissão:
;

CNPJ: 09.168.704/0001-42 25/07/2023
Gerêcia de Publicidade

Planilha de Ações de
Divulgação - EBC

Identificação do órgão: CMDO 1º BEC - RN - CAICÓ CNPJ: 07.524.768/0001-03
Razão Social: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO Incrição Estadual:

Título da publicação: AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO SRP 28/2023 1º BEC

Fornecedor: EBC Serviços lripo de campanha: LEGAL
Mídia solicitada pelo cliente: R$ 572,76 [Midia solicitada pelo cliente: R$ 0,00
Mídia valor total: R$ 572,76

MÍDIA SOLICITADA PELO CLIENTE

Data de |DescontolFormatol ras sPI/ PO Nome do Veículo Cidade UF
publicação % il ea Edição Valor |Circulação) Fonte |CPM **

. Midiacad
p1011668/2023|

|riDUNa do Norte 1... py

|
27/07/2023] 57,00

|
2x6 |ind.Reg|| R$ 572,76] 3.495

|
maio [163,88

(Natal- RN) 2023O MÍDIA TÉCNICA OPCIONAL INFORMADA PELA EBC
; , Data de |Desconto|Formato) ES EPI/ PO Nome do Veículo Cidade UF

publicação % col se aih Edição Valor |Circulação| Fonte |CPM **

Observações, justificativas e esclarecimentos:
** CPM = Custo por mil: valor a ser pago pela publicação em cada 1.000 exemplares deste jornal.

> As datas mencionadas acima são apenas exemplo para efeito de cálculo.
> Os jornais listados fazem parte da mídia indicada pelo cliente, conforme clausula contratual.

Cidade - UF Solicitante Identificação e assinatura do responsável

Caicó - RN
Diego Nunes Dantas CLEITON BRITO DANTAS DE

Fone: (84) 3417-2053 GOES
Responsável

Espaço reservado à subsecretaria de comunicação institucional da SCS/PR.

"A concordância da subsecretaria de Comunicação Institucional da SCS/PR com a Ação de Comunicação caracterizada nesta Planilha

o limita-se aos aspectos técnico-publicitários e não exime a responsabilidade administrativa dos dirigentes da Entidade que a propõe."

DÚVIDAS - TELEFONES: (61) 3799-5629 / 5630 / 5616

publicidadelegal.ebc.com.br/ppl/publicacao/ConsultaMateriaCliente.do
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DIÁRIO OFICIAL DA UNTÃO . seção 3

42 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023 - UASG 160111

Nº Processo: 64301.007490/2023. Objeto: Aquisição de toners e cartuchos de
tintas de impressoras, a fim de atender as necessidades da 4! Brigada de Infantaria Leve
de Montanha, Organizações Militares Vinculadas e Participantes.. Total de Itens Licitados:
155. Edital: 26/07/2023 das 09h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h00, Endereço: Rua Mariano
Procopio, Nr. 970, Mariano Procópio - Juiz de Fora/MG ou

https://www.gov.br/compras/edital/160111-5-00009-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 26/07/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 10/08/2023
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

UBIRAJARA PANIZZI DE SOUZA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 25/07/2023) 160111-00001-2023NE000001

5º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 160282

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 65308.007181/2020-48.
Concorrência. Nº 1/2020. Contratante: COMANDO DO 5º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA.
Contratado: 24.263.422/0001-18 - CHANGE ENGENHARIA E ASSESSORIA TECNICO-
COMERCIAL LTDA. Objeto: Ta 6 ao contrato 12020. prorrogar o prazo da vigência do
contrato nº 01/2020, por 160 (cento e sessenta) dias, contemplando-se, nesta ocasião, o
período de 13/08/2023 a 20/01/2024 nos termos do art. 57, ii, da lei n.º 8.666, de 1993..
Vigência: 13/08/2023 a 20/01/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 5.853.231,50.
Data de Assinatura: 18/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 18/07/2023).

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE (ESCOLA) -
BATALHÃO VILLAGRAN CABRITA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2023 - UASG 160252

Nº Processo: 64279.070234/2022-51.
Pregão Nº 28/2022. Contratante: 1º BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE.

Contratado: 02.763.978/0001-30 - P.S.T. GAZ COMERCIO E TRANSPORTES LTDA. Objeto:
Aquisição de gás liquefeito de petróleo(GLP), conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no termo de referência, anexo do edital.
Fundamento Legal: . Vigência: 19/07/2023 a 12/07/2024. Valor Total: R$ 277.796,00. Data
de Assinatura: 19/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/07/2023).

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 160176

Número do Contrato: 8/2022.
Nº Processo: 64278.007104/2022-91.
Dispensa. Nº 10/2022. Contratante: COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA.

Contratado: 03.775.588/0005-77 - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 08/2022, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 01/08/2023 a 31/07/2024, nos termos do

art. 57, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993. Vigência: 01/08/2023 a 31/07/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 47.008,00. Data de Assinatura: 25/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/07/2023).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 19/2021 - UASG 160176

Nº Processo: 64278.011994/2021-55. Contratante: COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE

ENGENHARIA. Contratado: 06.006.135/0001-40 - LIBRA EMPREENDIMENTOS E PROJETOS
LTDA. Objeto: A Administração resolve rescindir unilateralmente o Termo de Contrato nº
19/2021, decorrente da Tomada de Preços nº 1/2021, representado pela nota de empenho
nº 2021NE000751, de 10 de dezembro de 2021, com fundamento no art 78 Incisos|, ll, IV

+ V; art 86 e o Inciso Ill do art 87 da Lei nº 8.666/1993,art 7º da Lei º 10.520/2002 do art
77, bem como as cláusulas 19.1.1, 19.1.2, 19,1.3 e 19.1.4 do Projeto Básico nº 12/2021,
anexo da Tomada de Preços nº 1/2021. Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 23 -

Inciso: |. Data de Rescisão: 24/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/07/2023).

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2023 - UASG 160339

Nº Processo: 64039.003559/2022-51.
Pregão Nº 16/2022. Contratante: 1º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO.

Contratado: 02.351.006/0012-91 - GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA.. Objeto:
Aquisição de aditivo melhorador de adesividade para asfaltos (dop)..
Fundamento Legal: . Vigência: 25/07/2023 a 25/07/2024. Valor Total: R$ 33.800,00. Data
de Assinatura: 25/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/07/2023).

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 - UASG 160339

Nº Processo: 64039006026202310. Objeto: Aquisição de gás liquefeito
de petróleo (GLP) para cozinha industrial. Total de Itens Licitados: 2. Edital:
26/07/2023 das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Tonheca Dantas, 463, Penedo
- Caicó/RN ou  https://www.gov.br/compras/edital/160339-5-00028-2023.
Entrega das Propostas: a partir de 26/07/2023 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/08/2023 às 09h30 no site
www.gov.br/compras.

MAURI SAVIO ARAUJO VASCONCELOS

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 25/07/2023) 160339-00001-2023NE000001

rmsta «

ISSN 1677-7069

3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO i o
AVISO DE LICITAÇÃO %

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 - UASG 160202 a,
Nº Processo: 64041015762202310. Objeto: Aquisição de material de

expediente.. Total de Itens Licitados: 210. Fdital: 26/07/2023 das 09h00 às 11h30 e das
13h30 às 17h00. Endereço: Av Senador Helvideo Nunes S/n, Jardim Natal - Picos/P| ou

https://www.gov.br/compras/edital/160202-5-00017-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 26/07/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 07/08/2023
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:

JOSE ALEX DE SOUSA LEAL

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 25/07/2023) 160202-00001-2023NE000001

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 - UASG 160027

Nº Processo: 64042001236202354. Objeto: Aquisição de material permanente -

equipamentos de cozinha industrial, entretenimento, eletrônicos e mobiliário geral para
atender às necessidades do 4º Batalhão de Engenharia de Construção.. Total de Itens
Licitados: 8. Edital: 26/07/2023 das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00. Endereço: Rod

Br 020 km o3 Bairro Morada Nobre, - Barreiras/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/160027-5-00027-2023. Entrega das Propostas: a partir

de 26/07/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 07/08/2023
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

EREVELTON MARCOS KOSCIURESKI

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 25/07/2023) 160027-00001-2023NE000001

6º REGIÃO MILITAR

28º BATALHÃO DE CAÇADORES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 767/2023 - UASG 160454

Nº Processo: 64025.006006/2023.
Inexigibilidade Nº 4/2023. Contratante: 28º BATALHAO DE CACADORES.
Contratado: 04.640.839/0001-45 - CIFISIO CONSULTORIA E SERVICOS EM FISIOTERAPIA
LTDA. Objeto: Credenciamento de organização civis de saude e profissionais de saúde
autônomos de assistência médico-hospitalar, ambulatorial, pré-hospitalar, atendimento de
emergência/urgência em regime de 24 (vinte e quatro) horas diárias, serviços de unidade

de terapia intensiva, remoção/evacuação, serviços de odontologia, laboratorial e de
reabilitação, conforme definido pela carta proposta/requerimento.
Fundamento Legal: . Vigência: 10/07/2023 a 09/07/2024. Valor Total: R$ 15.000,00, Data
de Assinatura: 07/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/07/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 742/2023 - UASG 160454

Nº Processo: 64025.006006/2023.
Inexigibilidade Nº 4/2023. Contratante: 28º BATALHAO DE CACADORES.
Contratado: 695.685.885-15 - KARINE TEIXEIRA BALDOW. Objeto: Credenciamento de
organização civis de saúde e profissionais de saúde autônomos de assistência médico-
hospitalar, ambulatorial, pré-hospitalar, atendimento de emergência/urgência em regime
de 24 (vinte e quatro) horas diárias, serviços de unidade de terapia intensiva,
remoção/evacuação, serviços de odontologia, laboratorial e de reabilitação, conforme

definido pela carta proposta/requerimento.
Fundamento Legal: . Vigência: 10/07/2023 a 09/07/2024. Valor Total: R$ 20.000,04. Data
de Assinatura: 07/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/07/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 736/2023 - UASG 160454

Nº Processo: 64025.006006/2023.
Inexigibilidade Nº 4/2023. Contratante: 28º BATALHAO DE CACADORES.
Contratado: 13.124.227/0001-90 - CLINICA DE REPOUSO SAO MARCELLO LTDA. Objeto:
Credenciamento de organização civis de saúde e profissionais de saúde autônomos de

istência ico-hospitalar, bul ial, pré-hospitalar, dimento de
emergência/urgência em regime de 24 (vinte e quatro) horas diárias, serviços de unidade

de terapia intensiva, remoção/evacuação, serviços de odontologia, laboratorial e de
reabilitação, conforme definido pela carta proposta/requerimento.
Fundamento Legal: . Vigência: 10/07/2023 a 09/07/2024. Valor Total: R$ 7.000,08. Data de
Assinatura: 07/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/07/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 765/2023 - UASG 160454

Nº Processo: 64025.006006/2023.
Inexigibilidade Nº 4/2023. Contratante: 28º BATALHAO DE CACADORES
Contratado: 26.746.829/0001-21 - FOCCUS HOME CARE LTDA-. Objeto: Credenciamento de
organização civis de saúde e profissionais de saúde autônomos de assistência médico-

bulatorial, pré-hospi ; ento de ia/urgência em regime
de 24 (vinte e quatro) horas diárias, serviços de unidade de terapia intensiva,
remoção/evacuação, serviços de odontologia, laboratorial e de reabilitação, conforme

definido pela carta proposta/requerimento.
Fundamento Legal: . Vigência: 10/07/2023 a 09/07/2024. Valor Total: R$ 200.000,04. Data
de Assinatura: 07/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/07/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 766/2023 - UASG 160454

Nº Processo: 64025 006006/2023.
Inexigibilidade Nº 4/2023. Contratante: 28º BATALHAO DE CACADORES.

Contratado: 022.249.395-07 - RAMON DOS SANTOS PRADO. Objeto: Credenciamento de
organização civis de saúde e profissionais de saúde autônomos de assistência médico
hospitalar, ambulatorial, pré-hospitalar, atendimento de emergência/urgência em
regime de 24 (vinte e quatro) horas diárias, serviços de unidade de terapia intensiva,
remoção/evacuação, serviços de odontologia, laboratorial e de reabilitação, conforme

definido pela carta proposta/requerimento.
Fundamento Legal: . Vigência: 10/07/2023 a 09/07/2024. Valor Total: R$ 20.000,04.
Data de Assinatura: 07/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/07/2023).

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

megfurar; govbr/autenticidade.heml, pelo código 05302023072600016o () Documento assinado digstaimente conforme MP nº 2 200-2 ce 24/08/7001

que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasilpiro - ICP-Brasil be
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